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*“E' da competência da Mesa organisar 
para os differentes $erviços e estabelecimen- 
to da Santa Casa regulamentos internos es- 
peciaes; definindo bem as obrigações de ca-. 
da um dos empregados e as attribuições dos 
mordomos dirigentes, em tudo subordinados 
às disposições d'este compromisso, e sujeitos 
à approvação do definitorio e governador 

Evil,, i 

Comprowisso da Misericordia de Barcellos, n.º 46 

do arl. 37.O, 
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ÃAos quinze dias do mez de inarço do anno 
de mil e novecentos, n'esta villa de Barcellos e 
"salia das sessoes da .M esa Administrativa da 
Santa e Real Casa d:,z Miscricordia, Yeuniu=se 
o Difiniorio da mesma Santa Casa, convocado. 
pelo digio Gº-ro*vedor, estando prese ntes o ex."º 
Srs. Conego Abbade Antonio Foaquim de Fi= 
gueiredo, Dr. Antonio Emilto Mendes do Valile, 
P.º Antonio Fosé da-Silva (Rosa, Florindo Go- 
mes de Souza e Francisco .Áfºíomo dàe Faria, 
aos quaães, constitumdos em sessão sob a prest= 

dencia do primeiro e secretariado pelo ultinio, o 
digno Provedor—Ex."º Snr. Dr. .Án-íom'o Mi= 
guel da Costa de Almeida Fes cou o 
Jin da presente reuntião, que.era—como já cons= 
ava dos respectivos offictos convocatorios—apre= 
sentar,como effectivamente cz]ªffesefzfow a este De= 
]í'-"'*orz'o, o Reguiamento que elaborára fara os 
Serviços internos dão Hospital.já aevidamente ap= 
provado pela Mesa .,-'id::ªffzz»z'rafíw a, afisa de este 
Definitorio dar sobre elle ó seu tarecer. L[cio 
em seguida, o mencionado áerfu/amm*o, e devi 
damente discutido,foi pléna e unanimemente czp-w 
provado por se achar realmente bem elaborado, 
propondo o Senhkor Presidente um voto de lou= 
vor, que fozt por todos appbrovado, á digna Mesa 

"aãa Miserwcordia, que bem merece por eniprehen= 

o 



der um trabalho euia falta era, desde ha muiito, 
geralmente sentrda. Nada mais havendo a tra= 
tar, foi encerrada a sessão, lavrando=se a pre- 
sente acta para constar. E eu Francisco Antonio 
de Farta, secretario, a subscrevi e assigno. (a) 
Antonio Foaguim de Figueiredo, Antonio Emi-= 
dio Mendes do Valle, Antonio Fosé da Suilva 
(Rosa, Florindo Gomes de Souza, Franceisco AÁn- 
tonio de Faria. ' 

Está conforme. 

O secretario da Mesa, 

Antonio Xlbimo IMarques de Chzevecto 
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O Go-z':e-rnwclor“]Cí vil substituto, 
1 H 

João Baptiísta de Souza Macedo Chaves. 





Regulamento do Hospital da Irmandade 

SANTA E REAL GASA 
DA MISERICORDIA DE BARCELLOS 

"E nos hospitães onde uma parte dapopwa:,.dfc das 
toriosa deve em iconirar os meios effcazes de meinorar 
as ferças perdidas peia doença e vela miseria, e nos 
qures o resto da população deve ver, não apenas os 
principios elevados da caridade evangelica ou de qual- 
quer ouira, mas estabelecimen es que economicamente 
ifhg cenvom manh ter para susteriaculo das forças produ- 
cloras, à custa das quaes, exclusivamente, se vão ge- 
rando todas es suas condições de fcirnàaaea bem es- 
tár.,. 

Dr. Antonia Maria de Senna, e«Ns alienados em 
Portugal», 1884 pag. 63, 

Capiítulo | 
Dos fins e administração geral do hospital 

D 'g'1_10 É 

Disposições Geraes . 

Ariigo 1.º O hospital de Barcellos é um dos 
estabelecimentos pertencentes á Irvmandade de 
Nossa Senhora da Misericordia de Barcellos, e tem 
por fim principal soccorrer doentes pobtes uas 
suas doenças, ou recolhendo-os e tratando-os gra- 
tuitamente, ou prestando-lhes, como externos, cu- 
rativos, receituario e mmedms tambem trmtmtns, 

Art. 2.º A administração d'este hDº—pltdl per- 
tence á Mesa da dita L inandade, que a exerce por 
si e por empregados de sua nnmea( ão. 

Árt. 3.º A Mesa da Misericordia nomeia, prê- 
cedendo concurso perante o seu provedor, 05 cli- 
nicos effectivos e supplentes, o capellão, o phar- 
macentico director, o cartorario, o ajndante de 
pharinmacia e os enfermeiros, À nomeação do pes-»



soal de serviçaes e assalaviados pertence ao pro- 
vedor, com ou.sem concurso, como lhe parecer 
mais conveniente, 

Art.º 4º Devem prestar fiança idonea pela 
quantia que a Mesa determinar, todos os emprega- 
dos a respeito dos quaes a mesma Mesa julgue 
conveniente garantir a sua responsabilidade, 

Art. 5.º Em tabellas juntas a este regulamen- 
to, designar-se-ha: 

1.20— 0 numero d'enfermarias e camas que ca- 
da uma pode comportar, beim como o quadro do 
pessoal que lhes diz respeito; 

2.0--As differentes repartições do hospiítal, 
com o pessoal que n ellas fnnccivna; 

3.0—0 quadro de todo o pessoal hospitalar e 
respectivos ordenados. ; 

Art. 6.º / O serviço medico do hospital com- 
prehende o tratamento de doentes externos e iu- 
ternos, e divide-se em: 

1.º— Serviço de acceitação; 
B= / p  de consultas; 
3— » decurativono bhanco; 
4= »  clinico d'enfermarias, subdividido 

em duas secções: --medica e eirargica, 
Art. 7.º O quadro clinico hospitalar é com- 

posto de tres medicos effeclivos e de dous sup- 
plentes. 

$ 1.º Aos medicos effectivos cumpre fazer Lo- 
do o serviço clinico das enfermarias e o de accei- 
tação, consuiltas e banco, consoante o disposto nos 
respectivos regulamentos. 

& Zº Aos medicos supplentes compete de- 
sempenhar todas as funceções dos clinicos eflecti- 
vYOS, nos seus impedimentos, : 

Art. 8º E aos medicos effectivos do hospi- 
tal que pertence fazer a distribuição entre si de 
todo o serviço clinico, de modo que cada um fique 
dirigindo respectivamente o serviço de medicina, de 
ciruigia e o de acceeitação, consulta e banco. D'es- 
ta distribuição organisar-se-ha um quadro, que 
será patente na secretaria e começará a vigorar 
no 1.º de janeiro de cada anno. 
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Art.º 9,º Os clinicos directores de enferiva- 
rias são os unicos responsaveis pelas prescripções 
por elles feitas aos seus doentes; portanto, é da 
sua exclusiva competencia: 

1.º2— Determinar a collocação e mudança dos 
doentes, conforme lhes parecer mais conveniente 
ao sen tratamento; 

2.º — Convocar conferencias, convidando os cli- 
nicos que quizerem, sendo do corpo medico. do 
hospital; ' 

3.º —Dar ordens convenientes aos empregados 
das enfermarias, para que o tratamento dos doen- 
tes seja conforme as prescripções que lhes tive- 
rein deixado, observadas sempre as disposições 
geraes technicas e economicas; 

4,.0— Advertir os enfermeiros das faltas em que 
se acharem; e, sendo necessario, requisilar provi- 
dencias no boletim de serviço: 

5,º— Determinar ou conceder a sahida dos 
doentes. . 

Art. 10.º Um conselho medico, constituido 
pelos tres. clinicos effectivos, presidido pelo mais 
antigo e servindo de secretario! o mais moderno, 
exerce funcções consultivas perante a Mesa do 
hospital; em todos os assumptos de serviço clini- 
cn e hygiene hospitalar, e ainda sobre aquelles 
em que à Mesa julgue conveniente a sua coopera- 
ção. Às suas consultas serão seinpre apresentadas 
em relatorio convenientemente desenvolvido e cla- 
ro, que,depois de lido pela Mesa, é archivado na 
secretaria. 

Art. 11 - O conselho medico terá duas sessões 
ordinarias annuaes: uma no mez de novembro e 
outra no mez d'abril, que poderão prolongar-se 
até oito dias, seguidos ou interpolados; e, além 
d'estas, em qualquer epocha do anno, as que a 
Mesa entender conveniente canvocal-o. 

$ 1.º Na sessão ordinaria de novembro, o 
conselho dará cumprimento ao disposto no art. 
8.º e 8 3.º do art. 201 d'este regulamento, e na 
sessão d'abril apresentará, depois de discutidas e 
approvadas, quaesquer propostas de iniciativa in-



14 

dividual ou collectiva, que os seus membros jul- 
' garen; conveniente apresentar á Mesa em benefi- 
cio do serviço hosnitaiar, : 

$2º Nas suas sessões extraordinarias ape- 
nas se discutirão os assumptos para que se hou- 
ver feito a convocação. 

Art. 12.º  Tarão residencia obrigatoria dentro 
do hospital a enfermeira-mór, os enfermeiros, os 
creados e ajudantes de pharmacia. 

Art. 13.º - Com excepção do ajudante de phar- 
macia, qua apenas tem direito a quarto mobilado, 
agua e luz, todos os outros a que se refere o art. 
aniecedente, teem quarto, luz, mobilia, loiça e rou- 
pas, tanto de mesa voino de cama e ração do hos- 
pital. : 

$ unico. AÀ Mesa administradora pode,comtu- 
do, em vez de ração, dar em dinheiro o seuequiva- 
lente valor. 

Art. 14.º O asseio e arejamento dos quartos 
e mais casas oceupadas pelos empregados inter- 
nos, ficam ao cuidado da enferimeira-mór, que 
mandará proceder á lavagem destes aposentos 
sempre que julgar conveniente. 

Art., 15.º Nenhum empregado do Hospítal, 
seja de que cathegoria fôr, póde recusar-se-a de- 
sempenhar qualquer das obrigações do seu caruo; 
e, quando o faca sem motivo neceitavel, a Mesa 
(ou o provedor em casos urgentes) procurardá ve- 
mediar essa falta, chamando quem o substitua e 
lancará á conta do imesmo empregado toda à des- 
pesa a que o seu procedimento der ocvasião. 

SECCIOL 

Das promoções 

Art. 16.º No provimento das vacaluras de 
clinicos effeclivos, observar-se-ha a seguinte gra- 
duução de preferencias: . 

1.,0— 0 supplente de nomeação mais antiga; 
2.º0—De eutre os nomeados ua mesma data, 
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aquelle que a Mesa tiver classificado em primeiro 
logar; _ 

3.º—De entre aquelles que tiverem sido no- 
meados na mesma data e que tiverem obtido a 
mesina classificação, aquelle que tiver diploma 
mMais antigo. - . Y 

Das substituíições 

Art. 17.º  Nas faltas prolongadas alem dos 
dias marcados no avt.º 24, 6 clinico dará parte 
do seu inpedimento por oflficio ao provedor, e es- 
te ofticiará ao clinico supplente a quem competir 
a substitnição. Quando cessa o impedimento, o 
clinico officia de novo ao provedor, dando-lhe 
parte de que voltará ao serviço no dia immediato. 
O dia d'entrada d'esta participação na Secretaria 
não lhe será contado, ainda que se apresente a 
fazer servico n'esse dia, 

Art. 18.º - No impedimento dos clinicos efle- 
clivos são chamados os supplentes e nas faltas 
d'estes recorrer-se-ha a clinicos extranhos. í 

Art. 19.º O chamamento dos clinicos sup- 
plentes é feito por ordem das snas antignuidades, 
principiando sempre pelo de nomeação mais an- 
tiga. 

Art. 20.º/ O pharmaceutico administrador, nos 
seus impedimentos, será sempre substituido por 
um pharmaceutico da villa com o assentimento do 
provedor. 

Art. 21.º Do mesmo modo, nas licenças ou 
impedimentos do padre capeilão é ao provedor 
que compete fazer a escolha do ecclesiastico que 
o ha de substituir, sob proposta do mesmo padre 
capeillão. . 

Art. 22.º  Nos impedimentos eventuaes e nos 
casos de licença dos outros empregados do hos- 
pital, o provedor providenciará como julgar mais 
conveniente.
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SECÇÃO . IV 

Da concessão de licenças 

Art. 23.º  Às licenças aos empregados de no- 
meação da Mesa são por ella concedidas, quando 
excerderem quatro dias em cada mez, seguidos ou 
interpolados. 

Art. 24.º  Os clinicos do Hospital, quando são 
substituidos até quatro dias em cada mez, sem 
perda de vencimento, por accordo com quemn os 
substituir, e ainda mesmo quando soffram des- 
conto por impedimento mais prolongado (art.º 28.º), 
não carecem geralmente de licença previa, bastan- 
du que façam as competentes participações ao pro- 
vedor, na conformidade do que se acha disposto 
no Art. 17.º 

' Art. 25.ºº A'lem das faltas de tolerancia que 
lhes concede o art. 23.º, os clinicos do Hospital 
tem ainda direito a um mez de licença em cada 
anno, sem perda dos seus vencimentos, contanto 
que a requeiram em mezes differentes. Neste ca- 
sSO0, O serviço que competia ao clinico licenciado 
será distribuido equitativamente pelos effectivos 
em serviço, ou ainda por algum dos supplentes, 
quando as necessidades do serviço medico o exi- 
jam e n'isso concorde o provedor, mas sem que 
por lal motivo esses clinicos tenham direito a 
qualgquer remuneração. 

Art. 23.º Sea falta de qualquer empregado, 
sem previa licença, se prolongar por maisde dous 
mezes, e se, antes de findo aquelle praso, não ti- 
ver sido regularmente justificada e attendida pe- 
rante a Mesa, neste caso considerar-se-ha aban- 
donado o logar para todos os effeitos legaes. 

Art. 27.º Ãos empregados de nomeação do 
provedor é o mesmo provedor que lhes concede 
as licenças.
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SECOROE 

Dos Descontos 

Art. 28.º Cada um dos clinicos do hospital, 
nos seus impedimentos até quatro dias em cada 
mez. é substitnido por um dos clinicos effectivos ou 

supplentes, sem perda de vencimentos, bastando 
que, no boletim da enferinaria, se declare a subs- 
tituição. Se o impedimento fôr mais prolongado,. 
perde a totalidade dos seus vencimentos, e o cli- 
nico que o substituir é contado como se fôra cli- 
nico effectivo em exercicio. ' 

. $ 1.º Quando a mencionada prolongação de 
impedimento fôr motivada por molestia, que im- 
possibilite de exercer a clinica dentro e fóra do 
hospital, o mesmo clinico perde sómente um terço 
do seu vencimento, em favor de, quem o substi- 
tuir, 

: 8 2.º O clinico supplente, que entra em 
exercicio por doença de qualquer dos clinicos ef- 
fectivos, além do terço do orvdenado a que tem di- 
reito pelo disposto no & antecedente, receberá 
mais a quantia precisa para prefazer o ordenado 
mensal de quinze mil reis. 

Art. 2909.º  Se, até ás 9 1/2 horas da manhã, no 
verão, e 19 1(13 horas no inverno, qualquer dos cli- 
nicos em exercicio não tiver comecçado a visita na 
sua enfermaria, essa falta será supprida por qual- 
quer dos clinicos que ainda esteja no hospital, e 
o clinico faltoso perde um dia de vencimento em 
favor do collega que o substituir. Se nenhum ine- 
dico se achar no hospital, será chamado o 1.º sup- 
plente, e na ausencia d'este o 2.º, 

Art. 30.º / O pharmacentico administrador po- 
de sahir do estabelecimento por algumas horas 
em cada dia, sempre que a sua falta seja suppri- 
da pelo ajudante de pharmacia. 

8& unico Esta faculdade concedida ao phar- 
macenutico, não terá logar nas horas do aviamento 
geral do receituario do hospital.
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Art. 31.º / O pharmaceutico administrador, no 
seu impedimente até quatro dias em cada mez, 
não soífre desconto algum em seus vencimentos, 
se um pharmaceutico extranho, a seu. pedido e 
com o assentimento do provedor, obsequiosamen- 
te o quizer substituir. 

Art. 32.º - Se, porém, esse impedimento, ainda 
que justificado, se prolongar por mais de quatro 

dias, soffrerá então o desconto d'um terço do seu 
ordenado, que reverterá em favor do pharmaceu- 
tico que o substituir, 

$ unico Quando, com a importancia do men- 
cionado desconto, não seja possivel conseguir um 
pharmaceutico extranho para esta substituição, o 
provedor, por si, ou por deliberação da Mesa, pro- 
videnciará como julgar conveniente; podendo ele- 
var-se aquelle desconto até dous terços do orde- 
nado, fóra dos casos de molestia. 

Art. 33.º  Nas licenças ou impedimentos do 
capelilão até quatro dias em cada mez, não com-' 
prehendendo as missas nos dias santilicados, não 
haverá desconto, se o capelião, d'accordo com o 
provedor, se fizer substitnir por um seu collega. 

Art. 34.º - Nas licenças ou impedimentos jus- 
tificados por mais de quatro dias em cada mez, 
ainda que seja por motivo de molestia, o padre 
capellão perde um terço dos seus vencimentos, 
que será contado an ecclesiastico que o substi- 
tuir. 

& unico Quando, com a importancia do refe- 
rido desconto, não possa obter-se ecclesiastico ex- 
tranho para a celebração da missa e administra- 

ção dos sacramentos, o provedor, por si, ou por 
deliberação da Mesa, providenciará como julgar 
conveniente, podendo elevar-se aquelle desconto 
até dous terços do ordenado, fóru dos casos de 
doença. 

Art. 35.º  O cartorario ou official da secreta- 
ria, nos seus impedimentos até quatro dias em ca- 
da mez, não sofífre desconto algum dos seus ven- 
cimentos, se o secretario ou vice-secretario do 
hospital obsequiosamente o quizerem substituir, 
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ou auciorisareinm pessoa idonea a fazel-o, mas sem- 
pre sob sua responsabilidade. ' 

Art. 33.º  Se, porém, esse impedimento, ain- 
da que justificado, se prolongar além de quatro 
dias em cada mez, soffrerá então o desconto d'um 
terço do ordenado,que reverterá em favor da pes- 
soa que o substituir por accordo com o secretario. 

$ unico Quando, com a importancia do refe- 
rido desconto, não seja possivel conseguir pessoa 
idonea para esta substituição, o provedor de har- 
monia com o secretario providenciará comao jul- 
gar mais conveniente, podendo elevar-se aquelle 
desconto até dous terços do ordenado, fóra dos 
casos de molestia. 

Art. 37.º AÃos outros empregados do hospi- 
tal, em casos de urgencia julgados pelo provedor, 
poderá ser-lhes permittida a licença até tres dias 
em cada mez com vencimento, seguidos ou inter- 
polados, se a seu pedido outro empregado o qui- 
zer substituir, aceumulando os dois serviços sem 
prejuizo de nenhum d'elles. 

- Arl. 38.º . Nas licenças ou impedimentos jus- 
tificados por mais de tres dias em cada mez, ain- 
da que por motivo de molestia, todos os empre- 
gados perdem um terço dos seus vencimentos,que 
será contado a quem o substitnir. 

Art. 39.º  Todos os empregados do hospital, 
tanto internos como externos, podem, querendo, 
ser tratados gratuitamente no edificio, se. prescin- 
direm da totalidade dos sens vencimentos, duran- 
te todo o tempo que durar à sua doença. 

$ 1.º Os medicos, capellão e pharmaceutico 
têm direito a quarto de 1.º classe; de 2.º, o carto- 
rario, a enfermeira-mór, a parteira e o ajudante 
de pharmacia. ' 

$ 2.º Nas enfermarias ou na sua habitação- 
dentro do hospital, todos os mais empregados de 
ambos os sexos. 

Art. 40.º  Para os casos de molestia, em con- 
dições notoriamente excepcionaes, a Mesa da Mi- 
sericordia julgará por equidade o que tiver por 
mais acertudo. '
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Art. 441.º Fóra dos casos de molestia, ne- 
nhum empregado deixará de ser descontado na 
totalidade de seus vencimentos, quando as suas 
faltas—por substituição gratuita, ou com e abono 
dos dois terços do vencimento, ou conjunctamen- 
te nas duas condições—excederem, em todo o an- 
no economico, noventa dias. 

PEA V 

Disposições perndaes 

SUB-SECLÇÃO X 

Penas impostas aãos enfermeiros, cosinheiro, servos 
da egreja, gerente da levanderia, guarda-faios, 

criados, guarda da casa mortuaria, iavadeiras e barbeiro 

Art. 42.º  São motivos para reprehensão pela 
primeira vez, e para mulita de um a tres dias de 
vencimento, quando haja reincidencia: 

1.º O abandono dos seus logares sem ser pa- 
ra occorrer a serviço que tenha relação com o da 
sua competentcia; 

2.º O abuso de licença, estando ausente do 
serviço por mais tempo do que o concedido: 

3.º À falta de cuidado na limpeza e asseio 
nas enfermarias; 

&4.º Fazer despejos fóra do local para essa 
fim destinado n'este regulamento; 

5.º Consentir que os doentes façam qualquer 
serviço, sem previa auctorisação do respectivo cli- 
nico, especificada na papeleta; 

6.º AÀ falita de participação de qualquer irre- 
gularidade que sedê na sna repartição. 

Art. 43.º São motivos para multa de um a 
sessenta dias de vencimento, conforme a gravida- 
de da falta: 

1.º À altercação entre empregados ou en- 
tre estes e os doentes; 

2.º . As faltas ao smvn*o de que o emprega- 
do tenha sido iIimeumbido.
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3.º Qualquer manifestação ruidosa que per- 
turbe o socego dos deentes; 

4º Ojogode qualquer naturez:; 
5.º AÀ falla de respeito aos supeariores, pela 

pumelm Vez; 
6.º Conversar das janellas para a rua, fazer 

aceionados ou praticar quaesquer actos inconve- 
nientes; 

7.º A falta de participação de quaesquer fa- 
ctos praticados por emprevsados ou doentes, que 
sejam contrarios á moral e ás prescripções d'este 
regulamento ou ordens de serviço. 

Art. 44.º São motivos de demissão: 
1.º Espoliação dos doentes por meio de fur- 

to, emprestimo, compra, troca ou qualquer outro 
contracto lesivo; 

2.º Fnrto de ronpas on de quaesquer outros 
Objeutos do espolio dos fallecidos: 

3.º Forto de qualquer natureza ao estabele- 
cimento on aos empregados; 

4.º Mau tratamento habitual aos doentes; 
bastando que o facto se pratique uma só vez, se 
fôr de offensa corporal; 

5.º Desordem com offensa corporal, dentro 
do estabelecimento, ainda que o facto se pratique 
uma só vez, se fôr de offensa corporal; 

6.º Embriaguez mais ou menos repetida, e 
ainda por uma só vez, quando der escandalo den- 
tro do hospital: 

7.º Entrega aos doentes, sem auctorisação do 
elinico respectivo, de qualquer artigo de Llieta—xs ou 
de medicamentos; 

8.º Desleixo habitual ou a falta de aptulao in- 
tellectual ou phvysica para o conveniente desem- 
penho do logar; 

9.º C.ompmtdmento reprehensivel, que afle- 
cte o decoro que deve guardar-se no estabeleci- 
i1nento; 

10.º  Reincidencia na falta de respeito aos 
superiores; 

11.º  Quaesquer outros motivos imprevistos,
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de gravidade semelhante aos que ficam menciona- 
dos. ' 

Art.453.º  ÀAS penas referidas nos art.o5 42.0, 43,0 
e 44,º são sempre applicadas pelo provedor, de- 
pois de ouvida a defeza do empregado. 

$ unico Exceptua-se a pena de multa supe- 
rior a oito dias, que só póde ser imposta pela 
Mesa. : 

Ar., 46.º  Quando os factos que derem moti- 
vo á demissão forem reputados criminosos, o pro- 
vedor participará ás auctoridades competentes, 
dando conhecimento á Mesa das providencias to- 
madas. 

$ unico O provedor póde mesmo mandar 
apresentar sob prisão, á auctoridade policial, os 
delinquentes, quando haja crime grave. 

SUB-SECÇÃO XX 

Penas applicaveis aos clinicos, capellão, pharmaceutico, 
cartorario, enfermeira-mór e parteira 

Art. &47,.º Todos estes empregados são res- 
ponsaveis pelas transgressões das obrigações que 
lhes impõe a sua nomeação e este regulamento. No 
caso de as haver, serão ouvidos sobre a arguição e 
provas, e, conforme as cireumstancias, podem ser: 

1.º Reprehendidos pelo provedor; 
3.º  Reprehendidos pela Mesa; 
3.º Multados em perda de vencimeanto desde 

um a sossenta dias; 
4.º “Processados nos termos da lei para se- 

rem demittidos. 
Art. 48.º Ao provedor fica apenas o direito 

de reprehender e multar até oito dias qualquer 
dos referidos empregados, ouvindo-os primeiro. 
Paraa applicação de penas mais graves,cumpre ao 
provedor preparar um processo de inquerito, em 
que seja onvido o accusado com as testemunhas 
de sua defeza, o qual deverá ser presente á Mesa 
administradora, sendo ella a unica competente 
para resolver, 

Art. 49.º As penas applicadas aos einprega- 
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dos acima referidos, tanto pelo provedor como 
pela Mesa, ser-lhes- hão notificadas por escripto 
e d'ellas se tomará nota em livro especial. 

SUB-SECÇÃO XXX 

Penas impostas aos doentes 

Art. 50.,º / Aos doentes não podem ser im pos- 
tas outras penas que não sejam: 

1.º Reprehensão; 
2.º Reducção das dietas; 
3.º Reclusão; 
4 o IFxpulsão. 
$ 1.º Estas penas serão sempre applicadas 

pelo provedor do hospital; e com excepção da do 
n.º 1.º, não terão, execnição em nenhuin doente, 

sem previo assentimento do clinico director, 
$ 2.º O enfermeiro pode tambem prohbibir 

ao doente que se levante da cama, estando para 
isso auctorisado; mas dará parte ao clinico di- 
rector da enfermariado que houver feito e dos mo- 
tivos que o determinaratn. 

$3º No banêo, manterá a ordem o clinico 
directm' d'esta reparticão, e quando algum doen- 
te se torne incorrigivel, pode compellil-o a sahir 
do hospital. 

$ 4.º Nos casos de gravidade, pode o pro- 
vedor dar parte á auctoridade, e dal-a-ha, haven- 
do crime. 

Capitulo II 

Da acceitação de doentes, consultas e casa do banco 

Art, 51,º No servicço technico da acceitação 
de doentes, das consultas e da casa do banco, 
funcceiona, por periodos de doze mezes, cada um 
dos clinicos do hospital, tendo por ajudante o di- 
rector da pharmacia, on quem suas vezes fizer, e 
por amanuense o cartorario, a cargo de quem fica 
toda a escripluração d'esta repartição. 

Art. 52.º - O clinico encarregado d'este servi-



co ocenrre tambem ao serviço extraordinário d'es: 
ta veparticão, cumulativamente com outros servi- 
cos que lhe são designados em outros artigos d'es- 
te rvegulamento. 

$ unico Ficará, porém, dispensado da dire- 
cção clinica de enfermarias, durante todo o tem- 
po que estiver no serviço d'aceeitação e banco. 

ATt. D3.º AÀ acceitação ordinaria dos doentes 
tem loygar das 7 ás & horas da manhã, desde o 
dia de paschoa, inclusivé, até 30 de selembro, e 
das 8 ás 9 horas nos outros mezes. 

Art., 54.º À acceitação extraordinaria, unica- 
mente admittida em casos de reconhecida urgen- 
cia, tem logar a qualquer hora do dia e da noute. 

Art. 55.º Para à acceitação de doentes po- 
bhres, com tratamento gratuito, é necessario apre- 
sentar: 

1.º Attestado de residencia no concelho de 
Barcellos, passado pelo respectivo parocho ou re- 
gedor; ; 

2.º Attestado de pobreza passado pelo paro- 
cho da sua residencia, ein que se declare, quando 
seja posswel, a quota 'da' contribuicão que o doen- 
te paga, ou seus paes, mmarido, etc., pouco muais ou 
menos, e quaesquer ceutras p:tl'ticularidades com- 
provativas da sua pobreza. 

Art. 55.º  Podem ser admittidos sem doceu- 
mento de pobreza, segundo o prudente arbitrio de 
quem dirigir a acceitação: 

1:e  Os doentes com molestia grave, que exi- 
ja soceorros promptos, ou que não lhes perm:itta 
O Seu regresso para terra distante, sem perigo de 
sê aggravar; 

2.º Os passageiros on doentes em transito; 
3.º Finalmente, os que derem abonador ido- 

neo, que se responsabilise, parante a Mesa admi- 
nistradora, por toda a despesa que os mesmos 
doentes fizerem, quando se averigue que não es- 
tavain en condições de serem tratados gratuita- 
mmente no hospital. Neste caso, o ubonador assi- 
gnará em livro para esse fim destinado um termo 

—
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de responsabilidade, que será archivado na secre- 
taria. , 

$ unico  Os doentes a que se refereim os n.º 
1.º e 2.º qQ'este art. ficam todavia responsaveis pe- 
la despeza que fizerem com o tratamento.da sua 
doença, se por ventura se averiguar que não são 
pabres, devendo n'este easo ser considerados, pa- 
ra o effeito da indemnisação, como pensionistas 
de 3.º classe. 

Art. 57.º Na enfermaria de creancas só se- 
rão adinittidos os menores até 14 annos. 

Art. 58.º As creanças de leite, quando doen- 
tes, são adinittidas com às mães eu amas; as quaes 
serão sustentadas gratuitamente, se as creanças 
tiverem sido adiBitiidas como pobres. Se estas as 
creanças, porém, [oreimm pensionistas, as mães ou 
amas que as acoinpanharem têm de sustentar-se 
àá Sua custa. Às mães ou amas que acempanharem 
as creanças doentes, que não são de leite, sempre 
têm de sustentar-se à sua custa, ainda que àas 
creanças tenham sido admittidas como pobres. 

Art. 59.º  ÀAs mães doantes, tanto pobres co- 
mo pensionistas, são admittidas com os filhos não 
doentes, mas sómente durante a enoca da lacta- 
Ção, se o estado da doenca lh'a permittir. 

Art. 69.º  As mulheres gravidas são admittidas 
na enfermmaria da maternidade sómente nas proxi- 
midades do parto. 

Aárt. 61.º  Não são admittidos os doentes alie- 
nados, nem os que soffrem ataques habituaes de 
epilepsia, hysteria e semelhantes, que pelo seu 
estado possam causar perigo, medo eu desassoce- 
£go aos outros doentes do hospital. É' tambem ve- 
dada a admissão de creanças nas mesmas condi- 
cções de perturbarem o socego das enfermarias, 
salivo em casos muito especiaes, 

& unico Tanto para os alienados como para 
aquelles doentes cuja presença nas enfermarias 
não possa ser tolerada, ha sempie o recurso do 
tratamento em domicilio por conta da Misericor- 
dia, pelo menos en:quanto esses doentes não con- 
&egsuirem o conveniente destino.
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Art. 62.º Não são admittidos os doentes de 
molestias incnraveis, salvo nos cascs ein que ou- 
tra doença intercorrente (mas cnravel) reclame a 
sna entrada no hospital. N'este caso, deverá exi- 
gir-se que pessoa idonea assigne terino de respon- 
subilidade de toinar conta do doente logo que este 
se ache restabelecido da imolestia euravel, e de, 
quando se demore em” fazel-o, pagar por elle a dia- 
ria de pensionista de 3.º clnº,qe durante todo o 
tempo da demora. 

Art. 63,º Os doentes vindos de fóra do con- 
celho de Barcellos, não são admittidos com trala- 
mento gratouito, se pertencerem a concelho que . 
Atenha hosplta. e se a molestia lhes permitlir que 
para ali voltem sem grande inconveniente. 

Art. 64º Não pódem ser admttidos com tra- 
mento gratuito os doentes filiados em alguma or- 
dem, irmandade ou qualquer nutra associação de 
beneficencia, que tenha hospitaes seus, ou que 
lhes ministrem subsidios com que possam tLratar-se 
no domicilio, ou como pensionistas no hospital. 

Art. 65.º — Cessam estas excepções e a exigen- 
cia do attestado de pobreza para doentes em esta- 
do muito grave, que exija soceorros imimnediatos. 

Art. 68.º AÀ Misericordia facilita o tranxporte 
dos doentes pobres para o hospital, em cadeirinha 

—ou maca, quando o clinico visilador informar n'es- 
te sentido.” 

$ unico Entende-se por clinico visitador o 
medico que, exercendo clinica em Barcellos, tenha 
por ventura visitado o doente. 

Art. 67.º  Se, depois da admissão, se verificar, 
a respeito de qualquer doente; que não devia ter 
sido admittido, conforme o disposto nos art.º$ an-- 
tecedentes, o provedor, de harmonia com o clinico 
director da enfermaria a que o doente pertencer, 
providenciará de maneira que este seja convenien- 
temente removido para o seu domicilio. 

Art. 68.º  Para a admissão dos doentes pen- 
sionistas, deverá exigir-se o pagamento:da pensão 
adiantadamente e por mez, restituindo-se os dias não 
passados no hospital; e quando a Mesa o julgue ne-



27 
M= — —— —— 

cessario, dará tambem fiador idoneo, que garanta 
os pagamentos alem do 1.º mez, o qual assignará 
termo de responsabilidade. 

Airt. 69.º A fiança ou deposito para a admissão 
dos doentes pensionistas, é regulada pela taxa dia- 
ria correspondente a cada uma das tres classes 
em que se acham divididos: 13200 réis para os de 
1.º classe; 990 réis para os de 2.º e 500 réis para 
os de 3º ciasse. Os de 1.º e 2º são tratados em 
quartos particulares, e os dº 3.º nas enfermarias 
geraes, como se fossem doentes gratnitos. 

Avt. 70.º Os criados e mais empregados, que 
“ dão baixa por doentes para serem tratados no 
hospital, são admittidos á hora ordinaria da accei- 
tação geral; e, nos casos de gravidade, são admit- 
tidos, extraordinariamente pelo clinico encarrega- 
do do servico de acceitacão, 

Art. 71.º Quando algum doente rão seja 
admittido no hospital, porque o clinico director 
da acceitação o não julgne nos casos de ahi ser 
recebido, póde o doente reclamar, querendo, pe- 
rante o provedor, que, achando attendiveis as ra- 
zões apresentudas e depois de ouvir aquelle clini- 
co, manda que o doente seja dêe novo examinado 
por dous facnltativos de 1econhecida probidade 
moral e seientifica, e averiguando-se que é justa 
a suoa reclamação, ordena à entrada do mesino 
doente na respectiva enferinmaria: 

Art. 72.º Os irmãos da Santa Casa, em estado 
de pobreza, são tratados em quartos partientares, 
e não precisam de apresentar attestado de pobreza, 
bastando a sua affirmação com juramento. 

Art. 73.º Quando na admissão de qualquer 
doente, se diagnostique a doença como infeceiosa, 

| o doente não dará entrada nas enferinarias ge- 
: raes, mas sim nas de isolamento, e o imesmo se 
ê observará quando algum doente duas enfermarias 
i geraes estiver no mesmo caso, devendo ser logo 
& removido. 

Art. 74º  No caso de na villa ou no concelho 
grassar qualquer epidemia, o prevedor convocará o 
conseiho medico do hospital afim d'este resolver 
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se pódem admittir-se doentes aflectados pela mes- 
ma, ou se, são indispensaveis medidas e (quaes, 
de caracter excepceional e espeeial, para attender à 
esse caso. 

Art. 75.º No aclo da admissão, o clinico dire- 
clor da acceitação registra, na papeleta des doen- 
tes, o nome, filiação, idade, estado, profissão, re- 
sidencia e nmaturatidade dos admittidos; e designa 
a enferinaria para onde são mandados. ! 

Art. 76.º O cartorario registra nas papeletas 
dos doentes admittidos, e fato que trazem e mais 
objectos, incluindo fjoias e dinheiro, antes de irem 
para as enfernrarias, e observará as demais parti- 
cularidades deste serviço, constantes do 1egula- 
mento da alfaiaria. 

Art. 7T7.º / O clinicoda acceitação manda então 
encaminhar os doentes para as enfermarias que 
lhe foram designadas, sendo acompanhados pela 
enfermeira-mói, que depois os entreva aos enfer- 
meiros respectivos. — 

Avrt. 78º Os registros de que trata o an1t. 75, 
são feitos e assiunados nas papeletas pelo facul- 
tativo da acceitação. Estas papeletas passam em 
seguida para a mesa do cartorario, à quem com- 
pele o registro das mesmas em lmos especiaes. 
AÀ rabrica do cartorario n'estas papeletas ' fará co- 
nhecer a tndo o tempo que foram registradas. 

Avt. 79º Qnandr) se (tão 'uhm—.boe% extraor- 
dinarias na ausencia do cartorario, o elinieo dire- - 
ctor, depois de eseriptnradas às papelet-as, apon- 
taiá em livro especial a competente nota, pela 
qual aqueile empregado, no seu regresso, possa 
reclamar, rubricar e registiay as mesmas pape- 
letas. 

Art. 80.º A distribuição dos doentes pelas 
differentes enfermarias, é feita no acto da acceita- 
cção pelo elinico director d'este serviço, em vista 
do mappa das camas vagas, diariamente apreseun- 
tado pela enfermeira-mór, na sala da acceitação 
e antes d'esta eomeçar. .. 

Art. 81.º Para a transferencia de doentes de 



uma para outra enfermarta, seguir-se-ha o proces- 
so indicado no art. 94.º d'este regulamento. 

Art. 82.º  O servico erdinario das consultas e 
do banco deve começar  logo que termine o d'ac- 
ceitação de doentes. 

Art. 83.º Os doentes que pretenderem ser 
admittidos á consulta coin fornecimento gratuito 
de medicamentos, ou que desejarem curativos no 
banco, deverão apresentar os documentos de po- 
breza a que se refere o art. 53.º d'este regulamento. 

S unico Se, poréin, esses doentes se limi- 
tarem unicamente à consulta, póde o clinico dite- 
clor da aceeitação prescindir d'esses documentos, 
017 recusar-lhes até os sens servicos, se assim o 
jJalgar conveniente. Em qualqguer dos casos, é sem- 
pre gratuito este serviço, ainda que o doente por 
stua livre vontade offereça remuneração, 

Art. 8&&º O clinico encarregado do tratamen- 
to de externos, registrará todos os dias, em livro 
apropriado, o nonie, idade e motestia de cada 
doente, com o receituario que lhe fôr dado. 

Art. 85.º  Os registros terão numeração se- 
guida durante um mez; a cada . doente à quem se 
der receitrario, dar-se-ha tambem uwma senha com 
o mnero que lhe pertencer do registro, recom- 
mendando-se-lhe que, se voltar, traga comsigo àa 
senha e a apresente, sem o que não será admil- 
tido a nova consulta. 

Art, 83.º  São ministrados gratuitainente os 
medicamentos de applicação externa, ligaduras e 
tudo o mais de applicação usual e jinmediala 
n'este tratamento. Para este effeito constituir-se- 
ha na casa destinada ao tratamento de externos 
ou banco, um deposito dos objectos allididos, cu- 
ja entrada será registrada em livros proprios pelo 
amanuense da acceitação, que n'ontra columna do 
mesmo registro, irá notando os objectos dispendi- 
dos em cada dia. Aquelle registro será rubricado 
pelo provedor eesta nota sel-o-ha pelo elinico d'ac- 
ceitação. 

Art. 87.º  Neste tratamento são tambem con- 
cedidos gratuitamente os medicamentos externos
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e internos necessarios á continuação do tratamen=- 
to em domiciiio., Estes medicamentos serão requi=- 
sitados á pharimacia pela senha de que trata o avrt. 
83.º, passada para cada  doente -pelo clinico re- 
ceitante. 

$ unico Quando, além de medicamentos, se- 
jam necessarios apparelhos, não serão concedidos 
estes sem consentimento do provedor ou mordo- 
mo dirigente. 

Art. 88.º O amanuense da acceitação, no 
acto das consultas de doentes externos é do eu- 
rativo no banco, registra todos os diaso nome * 
dos doentes que se utilisaram d'este beneficio. 

Art. 890 O curativo do banco, para casos com- 
“ muns, tem logar ás horas mmarcadas para as con- 
sultas, depois da acceitação dos doentes; mas, pa- 
ra casos acceidentaes e muito urgentes, abre-se 
esta repartição a toda a hora do dia e da noute. 
1m qualguer dos casos, é incumbido d'este servi- 
.co o pessoal indicado no art. S51,º, podendo, com- 
tudo, o elinico director reclamar, em casos de re- 
conhecida  gravidade, a coadjuvação de um ou 
mmais celinicos do hospital. : 

Capiítulo 1T 

Das enfermarias geraes 

f TA * 

OLSCC A L 

Disposições geraes 

Art. 90.º  No hospital deve haver, pelo me- 
nos, as seguintes enferimmarias ou'salas destinadas 
a receber os doentes que à elle concorrerem: 

1.º  Duas enfermarias de elíinica medica, uma 
para cada sexo; 

2.º .Duas enfermarias de clinica cirurgica, uma 
para cado sexo; . 

3.º Uma enfermaria de parturientes; 
4º Uma enfermaria de crianças; 
5.º Uma enfermaria de militares; 

E 
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- 6º Duas enfermarias de isolamento, para 
doenças infecciosas, uma para cada sexo; e final- 
niente, 

7.º Uma enfermaria de reclusão. 
& unico E, quando as condições economicas 

do hospital o permittam, deverá tambem haver 
uma enfearmaria de meretrizes. 

Art. 91.º  Além das enfermarias mencionadas 
no urt. antecedente, haverá tambem quartos parti- 
culares, enjo numero não será nunca inferior a 
tres, sendo destinado o que comporte maior nu- 
mero de camas para os irmãos da Misericordia, 
que desejein ser tratados no hospital, e os dous 
restantes para doentes pensionistas de primeira e 
segunda classe, ' 

Art, 93,º Cada uma destas enfermarias e 
quartos de que tratam os art.ºs 90,º e 91.º, contém 
apenas o numero de camas compativel com a sua 
lotução hygienica, lotação esta cuja determinação 
pertence exclusivamente no conselho medico do 
hospital. 

Art, 93.º O pessoal de cada enfermaria cons- 
ta, pelo menos, de um medico, que é o seu dire- 
clor clinico, um enfermeiro e um criado. 

Art. 94.º A distribnição dos doentes pelas dif- 
ferentes enfermarias, é feita no acto da acreitação, 
como se acha prescripto nos art.º$s 75 e 77. Paraa 
sua transferencia de uma para outra enfermaria, 
o clinico director faz a indicação no sen boletim 
e o provedor manda-a execntar, não havendo in- 
conveniente, procurando conseguir a annuencia 
do outro clinico director que o tem de receber. 

Art., 95.º  À' entrada dos doentes na enferma- 
ria, corta-se-lhes o cabello e as unhas; apara-se ou 
faz-se-lhes a barba; lava-se-lhes os pés e outras re- 
giões que mais necessitem, on todo o corpo em 
banho geral, se necessario fôr; tudo sómente a 
respeito d'aquelles em que a falta d'asseio o ve- 
commende, e o estado da molestia não contra-in- 
dique estes differentes meios de limpeza e hv- 
giene. N'estas mesmas condições se repete aos sab- 
bados aquelle serviço de fazer a barba e cortar as



32 
nA 

unhas; e ministra-se agua morna aos que não se 
levantam, para se lavarem n'este dia e quando fôr 
preciso, Ao ciinico divector da enfermaria compe- 
te designar os casos que têm de fazev excepção 
áquella regra. 

Art. 95º Aos doentes que  permanecem de 
cama, com excepção dos militares, é-lhes forneci- 
do pela arrecadação da enferimaria, camisa, lenco 
d'ussoar, barrete braneo, ou leneo braneo de eabe- 
ca, segundo o sexo; e aos que se levantam, além 
d'aquelles objectos, é-lhes ministrado mais casa- 
co on jaquetão, collete e ealeas, ceroulas, meias e 
chinelos, sendo do sexo masculino. e saja de cór 
é jaleco, saia branca e meias, sendo do sexo femi- 
nino. 

Art. 97.º Os doentes que se levantam, quan- 
do recolhem 4 cama de dia, não têm o fato pen- 
durado no leito: o enfermeiro acommodal-o-ha na 
banca de cabeceira assim coimmo o ealeado. 

Art. 98.º Aos doentes que pagam o sen trata- 
mento em 1.º e 2.º classe, não é permittido o uso 
de fato nem de roupa branca do estabelecimento 
(camisas, cerouias, meias e lencos), senão em ca- 
sos excepcionaes. Aos de 3.º classe é permitida 
a roupa branca da casa, mas não o fato de côr, 
excepto quando o seu não se ache no convenien- 
te estado de limpeza e decencia. 

Art. 99.º Os doentes de eada enfermaria não 
podem entrar nºoutras enfermarias, principalinente 
nas de sexo differente, ainda que seja para visitar 
outros deentes, sem que precedain ás competen- 
tes licenças, como se fossem visitantes externos, 
segundo o que se acha disposto no art. 167.º 

STAA FA j F 
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Dos clinicos directores de enfermarias 

Art. 100.º Os clinicos directores de enfer- 
Marias são ebrigados a fazer, pelo menos, uma 
visita diaria ás suas enfermarias, a qual comeca- 
rá ás 8 horas da manhã desde o dia de paschoa,



Iinclusivé, até o dia 30 de setembro, e ás 9 horas 
desde o 1.º Vountubro até o dia de paschoa. 

Art. 101.º Qnando, por qualquer circums- 
tancia, não possa fazer essa vísita, deve. partici- 
pal-o por escripto e com a devida antecipação na 
secretaria do hospiítal, para ser substituido por 
outro clinico. 

Art. 102.º  O clinico director de enfermaria po- 
de, em casos excepcionnaes, incumbir o clinico en- 
c.auw.tdo do serviço da acceitação de alguma ob- 
servação clinica de que precise e que não possa 
desempenhdl no intervalio das suas visitas. Se es- 
sa observacão, porém, puder ser feita pelo dire- 
ctor da pharmacia ou, ainda. pela enfermeira-mór, 
é a estes empregados que de preferencia deverá 
dirigir-se. 
A 103.º No boletim do serviço clinico, o 

direclor de enfermaria dá conhecimento ao pro- 
vedor do hospital, do movimento diario dos seus 
doentes, incluindo os que para ali foram transfe- 
ridos e as suas propostas de transferencia; das 
occeorrencias do serviço a que se refere o art. ªlH 
da hora a que principion e a que terminou a visi- 
ta, e tambem de que fez este serviço por outro 
collega, quando se dê este caso, como se acha 
prevenido no art. 28.º d'este regulamento. 

Arvrt. 104.º  GCada clinico director de enferma- 
ria é obrigado, durante a visita, a lançar nas pa- 
peletas dos doentes: 

1.º As prescripções de medicamentos; 
2.º As prescripções dieteticas, em harmonia 

com a respectiva tabella;: 
3.º Durante o tratamento, ou pelo menos no 

fim d'elle, os dizeres necessarios para a estatisti- 
ca pathologlcae para os registros da administração, 
no que deve observar a class:íicaçao adoptadd 
pelo conselho medico; 

4º AÀA causa da alta que der aos doentes: se 
por cura, ou por elles não querereim continuar no 
hospital, ou por outro motivo qualquer. 

8 unico Seo clinico director, até ao terceiro 
dia depois da entrada do doente, não tiver feito o
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diagnostico da molestia, indicará na papeleta os 
symptomas que lhe pareçam de mais importancia. 

Art. 105.º Nenhuma prescripção de medica- 
mentos ou de dietas será executada sem que es- 
teja lançada nas papeletas, pelo clinico director 
da enfermaria, 

$ unico No caso de omissão reconhecida, 
será immediatamenta avisado o respectivo clinico, 
que procederá como julgar mais conveniente. 

Art.º 106.º  No fim da visita, é obrigado cada 
clinico director de enfermaria: | 

1.º AÀ transcrever em um mappa todas as. 
dietas indicadas nas vapeletas, ou pelo menos as 
alterações ou inovações d'esse dia; e em um livro - 
apropriado, todo o receituario, servindo-lhe de 
guia n'este serviço as notas que o enfermeiro vae 
colhendo durante a visita. Com a sua assignatura 
no mappa das dietas e no livro do receituario, o 
clinico auctorisa na pharmacia o aviamento do re- 
ceituario, e na secretaria a formação do mappa'dia- 
ria da despensa. 

2.º A encherum boletim diario,em que lance o 
movimento dos doentes da sua enfermaria, a bho- 
Ta a que terminou a vísita, as requisições motiva- 
das das transferencias de doentes, as faltas do 
pessoal subalterno e quaesquer ountras reclama- 
ções que julgue convenientes. No numero d'estas 
reclamações, entram a de que o clinico da acceeij- 
tação faça, no intervallo das visitas, alguma obser- 
vação necessaria e à de que um ou mais clinicos 
do hospital sejam convocados em conferencia. E 
no numero das declarações a fazerv no boletim, 
entra a de alienação mental, que durante o trata- 
mento succeda manifestar-se em algum dos doen- 
tes da enfermaria. 

3.º Para a efficaz observancia do art. 80 d'este 
regulamento e nos termos do numero antecedente, 
quando o director da enfermaria entenda que um 
doente a seu cargo reclama tratamento que per- 
tence a outra secção clinica, requisitará a sua 
transferencia para essa secção. 

4.º Seo director da enfermaria para onde se
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effectue aquella transferencia, não concordar com 
ella, será o caso resolvido em conferencia de to- 
dos os medicos effectivos do hospital, presidida 
pelo mais antigo, não podendo, antes d'isso, dar- 
se a transferencia do mesmo doente para 'outra 
enfermaria. | 

Art. 107.º Sea despeza ordinaria com dietas 
e medicamentos subir desproporcionalmente ao 
numero dos doentes em tratamento, o provedor 
do hospital, depois, de ter procedido àás convenien- 
tes averignações, por meio de apanhamentos em to- 
das ou algumas enfermarias, póde chamar a at- 
tanção dos clinicos directores sobre o facto; e 
pode tambem dar conhecimento d'elle á Mesa,. 
quando tenha de jnstificar o excesso de despeza, 
que esteja ameaçando a respectiva auctonsacao 

Art. 108.º  Quando o clinico director prescre- 
ve medicamentos enja formula não se encontre no 
forinulario adoptado, escreve na papeleta a formu- 
la por extenso, bem como no livro do receitua- 
rion, evitando d'esta forma os inconvenientes de 
addicões successivas de numeros novos no for- 
mulario. E por um modo semelhante se evita o in- 
conveniente de addições eguaes na tabella das 
dietas. 

Art. 109.º - Se, no intervallo das visitas do cli— : 
nico director, algum doente precisar de soccorros 
clinicos, será inmnmediatamente chamado o clinico 
director da acceitação,. que prescreve: nas papele- 
tas e repete em bilhetes uvulsos o receiluario e 
dietas que se tornem urgentes; e, para os doentes 
entrados de novo, fóra da hora regulamentar da 
aceeitação, prescreve-lhes a dieta, abstendo-se de 
prescrever os medicamentos, excepto em casos 
urgentes, em que essas applicações não possam 
esperar pela visita ordinaria do clinico director. 

Art. 110.º - Quando sejaim de muita gravidade 
e de complicação embaraçosa os casos accidentaes 
a que se refere o artigo antecedente, o director da 
acceitação, se o iulcral preciso, manda aviso ao 
clinico da, enfermaria, a qualquer hora do dia ou 
da noute.



Art. 111.º O clinico director de enfermuaria 
convoca eim conferencia um ou mais collegas seus 
em exercicio no bospital, para todos os casos em 
que o julgne conveniente; bastando que faça à 
communicação respectiva na secretaria do hospi- 
tal, d'onde são expedidos os competentes avisos. 

Art. 112.º A indicação das operações de yran- 
de cirurgia deve ser vesolvida, annuindo Odoºnte, 
em conferencia de clinicos do hospital em exer- 
cicio, devendo ser pelo menos tres o numero dos 
conferentes, incluindo o assistente. 

Art. 113º Em cada enfermaria o clinico di- 
rector exige do enfermeiro o pontual cumprimen- 
to das suas prescripções, communicando ao pro- 
vedor, no boletim de serviço clinico, as faltas 
que não devam passar com a simples adverien- 
cia. Este, depois de averiguar se a falta foi do en- 
fermeiro ou de outro empregado do hospital, pro- 
cederá como fôr de justica. 

Art. 114.º Independente da par llClpElP&O feita 
pelo director clinico de qualquer enfermaria, no 
seu boletim de serviço, o mordomo dirigente, que 
tem a seu cargo a inspecção diaria de todos os 
serviços do hospital, participa ao provedor todas 
as fallas e irregularidades de que tiver conheci- 
mento. 

Art. 115.º O provedor providenciará sobre a 
distribuição de todo 0 pessoal subalterno das en- 
fermarias; mas no que diz respeito ao enferineiro, 
procede de accordo, quando seja possível, com o 
clinico director da respectiva enfermaria, por ser 
aquelle, de todo o pessoal subalterno, o que lhe 
está directamente subordinado. 

Art. 116.º . Quando qualqguer doente fôr jul- 
gado em perigo de vida pelo clinico director, este 
porá na papeleta, rubricando-a, a nota de— Viatico 
—evitando, sob sua responsabilidade, que falleça 
.sem sacramentos; e o enfermeiro respectivo dará 
conhecimento d'ella á enfermeira-mór, que o par- 
ticipará ao capellão do hospital. À mesma partici- 
pação fará o enfermeiro, quando o doente, extraor- 
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dinarviamente, peça os sacraments, ainda que se- 
ja na ausencia do respectivo celinico. 

Ç.'.“w' N a o EAA N. 
Dudst iAA dd 

Horario geral das dietas, medicamentos é banhos geraes: 

Art. 117.º Na distribuição geral das dietas e 
medicamentos, será adoptado o seguinte horario, 
par« todo o anno e para todos os doentes que não 
tenham designação especial nas suas papele- 
tas:—Almoço ás 7 113 horvas da manhã; jantar ao 
mmeio dia; ceja ás 6 1/2 horas da tarde no inver- 
no, e ás 7 1/3 horas no verão. Para os medicamen- 
tos iministrados internamente, o numero de dó- 
ses e sen intervallo, são os notados na tabella pe- 
lo clinico respectivo; do 1mesmo modo se procede- 
rá em relação ás applicações externas, 

&8 1.º Os medicamentos dados aos copos, são 
aquecidos no inverno em apparelho apropriado, e 
seinpre Imministradous em copo separado para cada 
doente. 

82º O curativo de nleeras, vesicatorios e 
semelhantes, é feito de manhã, á hora da visita do 
clinico director, e não se repete no mesmo dia, 
senão nos casos que se acharem designados nas 
papeletas. : 

Art. 118.º Os medicamentos prescriplos 4 
hora ordinaria da visita, serão applicados na tar- 
de do mesmo dia e na manhã seguinte. Às dietas, 
porém, são relativas so almoço, jantar e ceia do 
dia seguinte. A nota—para já—na papeleta, faz 
substituir immediatamente o inedicamento ou die- 
ta anterior pela nova prescripção. 

Art. 119.º / Os banhos geraes, cuja tempera- 
tura o clinico deve sempre indicar, são dados en- 
tre as 6 e 7 1/2 horas da inanhã, quando as pape- 
letas não designarem hora differente. Durante o 
banho assiste um criado, desde o começo até que 
o doente recolha é cama. 

Art. 120.º  Se, por effeito de licença para sa- 
hir fóra do estabelecimento, o doente não estiver
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à hora de qualquer das vefeições, estas são re- 
vertidas e o doente não póde exigil-as, ainda mes- 
mo que pertença a qualquer das tres classes que 
pagam o tratamento, 

Art. 121.º Qualquer falta que appareça nos 
artigos de dietas e medicamentos, é communicada 
immediatamente pelo enfermeiro à enfermeira- 
moór (ou ao mordomo dirigente, achando-se no 
edificio), a quem compete reclamar o objecto que 
falta: e quando deva ser substituido, nunca terá 
logar a substituição sem que seja auctorisada pelo 
clinico director. Para os doentes qne não podem 
comer por sua mão, é designado pela enfermeira- 
mór o empregado que tem de prestar-lhes esse 
servico, : 

Avrt. 123.º A boa execução d'este serviço é 
garantida por visitas feitas ás enfermarias pela en- 
fermeira-mór e ainda, quando o julgnue necessario, 
pelo mordomo dirigente. 

Art. 123.º E' probibido deixar medicamentos 
á cabeceira dos doentes, fóra dos casos em que o 
clinico director assim o recommende por escripto 
na papeleta. Às garrafas e outras vasilhas dos 
medicamentos são guardadas em logar apropria- 
do e fechado, sendo condusidas parajunto dos 
doentes sómente na occeasião da distribnição. 

Art. 124.º Os cigarros, tabaco e rapé, não 
se achando prohibidos na papeleta do doente e 
sendo comprados à sua custa, são requisitados 
vocalmente ao enfermeiro, que o8 mandará com- 
prar pelos criados, com o dinheire do proprio 
doente, regularmente levantado do deposito res- 
pectivo. À parte d'aqnelles artigos que se achar 
prescripta na papeleta, é regularmente fornecida 
pela despensa. 

Art. 125.º Aos criados é prohibido fumar 
nas enfermarias, bem como aos doentes na occea- 
sião da visita dos clinicos directores. Egual pro- 
hibição se faz aos visitantes. 

Art. 126.º - Desde o fim de jantar até ás 3 ho- 
ras da tarde no 1inverno, e até ás 4 no verão, 
afrouxa-se a luz nas enfermarias e tudo se dispõe, 
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com o silencio conveniente, para descanço dos 
doentes, o qual tambem não deve ser perturbado 
pelos que, tendo licença para passear, não se utili- 
sam d'aquelle descanço. Ainda mesmo fóra d'es- 
sa hora, a enfermeira-mór prohibe rigorosamente, 
dentro do estabelecimento, quaesquer altercações 
dos empregados entre si e d'estes com os doentes; 
e nem consente que ali se falle em voz levantada, 
com chamadas a distancia ou por outra qualquer 
fórma. 

Art., 197.,º / As duas epocas do anno a que 
se referem as horas da ceija edo silencio nos 
art.o0s 117,º e 126.º e outros, começam, a de inver- 
no, no dia 1.º d'outubro, e a de verão, no domin- 
go de paschoa, inclusive. 

Da lavagem dos taboleiros, talheres, louças e garrafas 
de dietas e medicamentos 

Art. 128.º Os taboleiros e louças das dietas 
são lavados todas as vezes que servem em qual- 
quer das refeições. Os talheres e louças perma- 
nentes das enfermarias, são areados pelo menos 
uma vez em cada dia. 

Art., 129.º  Os taboleiros dos medicamentos, 
garrafas e vasilhas correspondentes, todas as ve- 
zes que acaba'n de servir são egualmente lava- 
dos e areados. ' 

Art. 130.º A distribuição dos talheres, louças 
e alimentos aos doentes é feita pelos criados. A 
dos medicamentos é feita pelos enfermeiros. A 
distribuição das dietas na cosinha é feita pela en- 
fermeira-mór, e a inspecção d'este serviço nas en- 
fermarias coinpete aos respectivos enfermeiros.
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SECÇÃO: V 

Dos despejos e limpeza 

Avrt. 131.º  O despejo e limpeza geral dos va- 
sos de cama faz-se todos os dias, logo depois de 
se terem dado os remedios da manhã, e repete- 
se ás 5 horas da tarde no inverno, e ás 6 no ve- 
rão: evitando-se as buldeações nas -enfermarias 

e areando-se todas estas louças e utensilios no lo- 

cal destinado para esses despejos. A' mesma hora . 
da manhã, limpam-se as escarradeiras do pavimen- 
to, que são lavadas e areadas ás quartas-feiras e 
sabbados. No intervallo da . limpeza geral, vae-se 

fazendo o despejo e limpeza parcial, nolocal apro- 
priado, todas as vezes que sº offevecer occasião. 
As escarradeiras de mão são lavadas e areadas 

logo depois da visita dos clinicos, e só ficam por 
lavar, d'aquella hora em diante, as daquelles 
doentes que tiverem essa nota nas papeletas. 

Art 132.º Os syphões das latrinas e das pias 
de despejo são lavados com vassoura de piassava 
na occasião da limpeza geral. Os assentos e bacias, 

além d'estus duas lavagens diarias, são lavados e 

enxutos com serapilheiras, todas as vezes que O 

seu mau aspecto o exigir. 
$ unico Além d'estes despejos e limpeza or- 

dinaria, deve fazer-se este serviço extraordinaria- 

mente todas as vezes que foór necessario, obser- 
vando-se a revra de não conservar vasos Sujos 
dentro das enfermarias. 

Art. 133.º - Depois dos despejos da manhã, fa- 
zem-se us camas; limpam-se as paredes, caiando 
algumas partes que offereçam mau aspecto; lava-se 
um ou outro ponto do pavimento, quando seja 

preciso, varrendo-se as enfermarias e corredores; 
procede-se á limpeza da banca de cabeceira, apa- 
radores, lavatorios; limpa-se o pó de todos os mo- 

veis e lavam-se os vasos da aguae 0S cinzeiros. 
Depois do almoço limpa-se a ferragem das janel- 
las e portas, torneiras dos lavatorios, banheiras e
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latrinas. Em todos estes casos de limpeza é prohi- 
bido o emprego de roupa com destino differente. 
Entre as serapilheiras e toalhas para este serviço, 
ha toalhas com marca especial, para  pratos, tigel- 
las do caldo, canecas da agua, cinzeiros, utensilios 

do chá e semelhantes. E' prohibido empregar es- 
tas toaihas na limpeza das escarradeiras, assentos 
de latrinas e outros objectos repugnantes e im- 
mundos, 

Arvt. 134.º As ligaduras, fios, catapiasmas e 
mais appositos, levantados na occasião do curati- 
vo, são lançados em aparadeiras ou baldes apro- 
priados e nunca sobre as cainas ou sobre o pavi- 
mmento. 

Art. 135.º  O pavimento das enfermarias, além 
da lavagem de que trata o art. 133.º, tem a sua 

lavagem geral todos os mezes, se o clinico director 
não a probhibe; em todo o caso antes do meio dia, 

em dias de sol ou de vento, e sempre por 1uodo que 

possa enxugar-se com àamuior brevidade possivel, 
não se consentindo que os dventes se levantem sobre 

o pavimento molhado. Antes d'esta lavagem geral, 

—faz-se a limpeza a todas as paredes da enferinaria 
com vassoura apropriada, lavando-se as vidraças e 

bancas de cabeceira. À lavagem destas é obriga- 

toria mensalmente, ainda que não seja lavado o 

pavimento da enfermaria, e além d'isso todas àas 
vezes que o doente respectivo morre, lem alta, 

ou é transferido para outra enfermuaria. 
Art. 4350 Além do branqueamento pareial 

de que trata o art. 133.º, todas as enfermarias são 
caiadas de seis em seis mezes, nos mezes de março 

e setembro, ou, pelo menos, uma vez por anno. 
Art. 137.º E' expressamente probibido deitar 

agua ou fazer qualquer despejo pelas janellas ou 

varandas, ou em qualqner parte que não seja à 
que estiver designada para esse fim. l egualmente 
prohibido estender toalhas ou qualquer peça de 
roupa nas janellas e varandas, e tambem fallar 
das mesmas para a rua. 

Art. 138.º O mordomo dirigente não deixará 
passar nem um só dia, sem examinar com muito
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ceunidado, uma ou mais enfermarias e suas depen- 
dencias, para se assegurar de que são rigorosa- 
mente executadas as prescripções relativas á lava- 
gem e limpeza dos leitos, das bancas de cabecei- . 
ra, dos moveis e utensilios, das garrafas e lonuças, 
do pavimento, paredes, ete.; assegurando-se tam- 
bem de tudo que disser respeito auo bom arranjo 
das camas e conveniente asseio de ronpas bran- 
cas. À regularidade dos despejos e a limpeza das 
retretes, não tem menos importancia para que 
deixem de merecer egual cuidado de todos os dias. 

Art. 139.º E' a enfermeira-mór quem supe- 
rintende n'este serviço de limpeza de enfermarias, 
sendo por consequencia responsavel, perante o 
mordomo dirigente, por qualquer falta que n'elle 
se dê,. SSS 

SECCÇAO : Vi 

Das camas 

Árt. 140.º As camas são feitas logo depois 
dos despejos da manhã, e mantidas por todo o 
dia em bom arranjo, e á noute, depois de ceija, 
concertam-se outra vez, ou fazem-se de novo quan- 
do seja preciso, 

Art. 141.º A hora de se fazerem as camas, 
de manhã, muda-se a roupa branca das mesmas 
camas e dos doentes, pelo menos de 8& em & dias: 
de metade das camas ás quartas-feiras e da  outra 
metade aos sabbados, excepto prescripção diffe- 
rente do clinico director. 

Art. 142.º  Além da mudança de roupas indi- 
cada no art. antecedente, faz-se esta mudança com 
todo o cuidado, nos casos em que se julgue ne- 
cessario, em qualquer hora do dia ou da noute, 
por fórma que os doentes nunca deixem de estar 
em enxuto, e que o aspecto da roupa, tanto das 
camas como dos doentes, não indique o menor 
descuido na convenijente limpeza. 

Art. 143.º À entrega da roupa suja na lavan- 
t1leria e a que se recebe em troca na alfajaria, 
faz-se duas vezes por semana, nos dias designados 
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no arl. 204.º d'este regnlamento, e a que se tira 
excepeionalmente nesse intervallo, é remettida 
iminediatamente para a lavanderia. 

Art. 144.º  Quando qualquer cama fica desoc- 
cupada, procede-se inmediatamente á mudança da 
roupa e á lavagem da caneca da agua, cinzeiro, 
banca de cabeceira, escarradeira e vaso da cama, 
dispondo-se tudo para que possa receber outro 
doente. 

Att. 145.º O enxergão, o travesseiro, a tra- 
vesseirinha e os cobertores da cama em que mor- 
re um doente, mudam-se logo para serem despe- 
jados e lavados; e do mesmo modo se procede, 
fóra d'estes casos, quando, por alguma nodoa ou 
por qualquer fórima, indicam que não estão no 
conveniente estado de limpeza e commodidade. 

Art. 146.ºº Os cobertores, além da lavagem 
parcial de que trata o art. antecedente, teem a sua 
Javagem geral todos os annos, no principio do ve- 
rão, ao passo que vão sendo retirados das enfer- 
mairias. 

Avt. 147.º Os leitos de fervo lavam-se com 
escovas ou vassouras de piassava todos os mezes, 
dispondo-se este seviço por fórina que, todos os 
sabbados, se lave a quarta parte dos leitos de ca- 
da enfemaria. As bancas de cabeceira tambem são 
Javadas por dentro e por fóra, na mesma occasião 
da lavagem dos leitos. 

SECÇÃO: VII 

Da disiribuição do serviço de dia e de noite 
nas enfermarias 

Avrt. 148.º O serviço de vigilancia dos doen- 
tes é feito de dia pelos enfermeiros, havendo além 
d'isso em cada sala um doente em convalescença, 
escolhido pelo respectivo clinico director, que fica 
encarregado de fazer um determinado signal na 
campainha electrica, sempre que por qualquer 
doente seja reclamada a presença do enfermeiro. 

Art. 149.º O serviço de vigilancia de noite é
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desempenhado por um enfermeiro e um criado, 
velando o primeiro desde o toque de silencio (9 
horas) até á meia hora da manhã, e o segundo, 
d'esta hora até o0 toque de alvorada (8 e meia ho- 
ras da manhã). 

Art. 150.º / À este serviço são obrigados todos 
os enfermeiros e criados do hospital, que o fazem 
por turnos e alternadamente, segundo uma esca- 
la de serviço organisada pelo mordomo dirigente 
no 1.º dia de cada 1nez. 

Art. 151.º No serviço da noite, o vigilante 
percorre todas as enfermarias do hospital acendin- 
do a quaesquer necessidades dos doentes, evitan- 
do que elles conversem ou por qualquer modo 
perturbem o socego da enfermaria, regulando à 
conveniente disposição das lnzes e, finalmente, 
ministrando a horas convenientes os caldos e ine- 
dicamentos constantes da tabella de servico, que 
cada enfermeiro deve organisar até ás 8 horas da 
noite e d'onde constem as demais particularidades 
do serviço d'aquella noite. 

Art. 15%º O primeiro vigilante não deixa 
nunca o serviço de que foi incumbido sem se ter 
assegurado primeiro da presença do segundo vigi- 
lante, à quem dará as instricções necessarias 
para bem desempenhar-se do serviço que lhe é 
commettido. 

Art, 153.º  Na distribuição do serviço pelo 
pessoal de cada enfermaria, o mordomo dirigente 
tem em vista: 

1.º Que o enfermeiro, além da responsabili- 
Ádade geral por todo o serviço da sua enfermaria, 
ê especialmente incumbido de acompanhar o cli- 
nico director na sua visita; de lhe dar uma nota 
do resumo do receituario e dietas de cada dia; de 
dirvigir pessoalmente a distribunição das dietas e 
dos medicamentos, assegnrando-se de que estes 
não são inutilisados pelos doentes; de se informar 
directa e frequentemente da limpeza e agasalho e 
mais commodidades dos doentes, e de fazer a ap- 
plicação de fricções, cataplasmas, vesicatorios, etc, 
e o serviço de curativos que lhe fôr designado. 
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º Oue a cozinheirm é encarregada de regu- 
lar a lavagem dos talheres, louças e taboleiros das 
dietas bem como das garrafas e mais vasilhas de 
medicamentos. 

3.º Que 4 enfermeira-mór cumpre mandar 
para a pharmacia até ás 11 horas da manhã o mais 
tardar, as garrafas e taboleiros dos medicamentos, 
indo pessoalmente fazer a devida conferencia e ve- 
rificação no acto da entrega do receitnario. 

4,º Qne os criados são incúmbidos dos des- 
pejos; lavagem de casas; branqnueamento parcial 
das paredes; lavagem de lonças, talheres, copos, 
garrafas e respectivos taboleiros; do arranjo das 
camas, mudança de roupas e da limpeza dos doen- 
tes, lavando-os em agna moina e pondo-os em en- 
xuto com todo o cuidado e caridade, quando tive- 
rem ourinado na cama, ete.; eonducção dos tabo- 
leiros das dietas e dos medicamentos; remoção 
dos cadaveres; conducção de roupas e de todo o 
mais serviço que elles puderem convenientemen- 
te desempenhar, 

5.º Que é expressamente prohibido a todos 
os empregados trocarem entre si os8 serviços que 
lhes pertencem, quando não tenham pieviamen- 
te justificado essa trocá perante o mordomo diri- 
gente e não seja feita com auctorisação do clinico 
director. Carecem de egual anctorisação, mas por 
escripto, para emprestimos reciprocos de roupas, 
moreis, utensilios e quaesquer outros objectos a 
Seu cargo. 

Art. 154.º  Uma hora depois do faliecimento 
de qualquer doente, o seu cadaver é remorvido, 
por ordem da enfermeira-mór, para a casa mor- 
tuaria, onde permanece até que o clinico director, 
na sua primeira visita, faça a verificação do obito. 

Art. 155.º  Se, no-acto da verificação do obito, 
o clinico encontrar dinheiro ou quaesquer obje- 
ctos de ouro ou prata não relacionados nas pape- 
letas, addiciona-lhes a competente nota, que assi- 
gna, e deposita estes valores na mão do enfermeiro, 
que lambem assigna a mesma nota da papeleta, 
o qual dará conhecimento de tudo ao mordomo



divigente para todos os eitfeitos, sezuindo-se em 
tLiido 0 que se acha disposto no $ unico do art. 
202.º, - 

Art. 156.º - Para ser veconhecido em qualquer 
parte, convém que o pessoal subalterno do hospi- 
tal use, fóra do edificio e quando em serviço do 
mesmo haspital, um distinctivo qualquer, que pó- 
de ser uma fita preta com cruz azul no braço 
direito.. 

Art. 157.º E expressamente prohibido que 
os doentes façam serviço na enfermaria, seja de 
que natureza fôr, e o enfermeiro fica responsavel 
pela transgressão d'este preceito. Esta prohibição 
é mais vrigorosa ainda no que diz respeito a servi- 
cços de costura, ou de outra natureza, em proveito 
dos empregados. Em casos excepceionaes, em que 
os servicos de fazer fios, de costura ou semelhan- 
tes, sejam desejados pelos doentes, como simples 
distração, podem ser permittidos pelo respectivo. 
clinico, quando este os julgue sem inconveniente 
para o estado da molestia, mas só em objectos da 
rouparia do hospital, ou em roupa do proprio doente. 

$ unico Nas enfermarias de molestias conta- 
giosas. nãe é permittido fazer fios destinados à 
outras enfermarias. 

Art. 158.º - Nenhure criado ou enfermeiro pó- 
de sahis do edificio, mesmo en serviço do hospi- 
tal, sem licença da enfermeira-mór. 

Art. 159.º / Os criados estão sujeitos a ser 
revistados sempre que a boa reguiaridade do ser- 
vico assim o exija, mas nunca sem as devidas at- 
tensões de boa educação. Se, por este ou qualquer 
outro inejo, se conhecer que são portadores de 
comidas ou bebidas para os doentes, ou que ha 
subtraceão de objectos do hospital, são despedi- 
dos do serviço pelo provedow unlém da responsa- 
bilidade que lhes caiba por imulta ou pelo valor 
dos objectos subtrahidos. 

Art. 160.º E expressamente prohibido que 
os empregados e criados peçam aos doentes, tan- 
to pobres como pensionistas, dinheiro ou qual- 
quer objecto, ainda que emprestado, ou que es-
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pecunlem por qualquer fórma com os soffrimentos 
d'elles, e bem assim que lhes levem qualquer ar- 
tigzo de comida ou bebida não auctorisado. 

$ unico Nem os vogaes da Mesa administra- 
dora, nem mesmo os clinicos podem mandar ou 
tmzer alimentos ou remedios para os doentes ddb 
suas enfermarias, 

Das visitas aos doentes e empregados 

Art. 161.º AÀs visitas aos empregados inter- 
nos do hospital só são permittidas mediante o 
consentintento da enfermeira-mór, quando no hos- 
pital não estiver o provedor ou qualquer mesario. 
A estas visitas é-lhes expressamente prohibida a 
entrada nas enfermarias, nos quartos particulares 
quando tenham doentes e nº cosinha, e pódem 
ser vecebidas ás 2.2s, 4.ºs e 6,ºs-feiras, das 3 s 4 
horas da tarde no verão, e das 2ás 3 horas no in- 
verno. 

Art. 162  Ao provedor assiste, comtudo, o 
direito de prohibir a entrada de qualquer pessoa 
no hospital, se assim o julgar conveniente para a 
boa regularidade do serviço hospitalar. 

Art. 1638.º À entrada de visitas aos doentes, 
de pessoas de familia ou de outras, tem logar ás 
3.º5, 5,25 e domingos, ás 3 horas da tarde no in- 
verno e àás 4 no verão. Cada uma destas visitas 
não se demora mais de meia hora, se não tiver 
licença especial para se demorar por muais tempo. 

Art. 164.º  Excepcionalmente, póde o prove- 
dor, por motivo justo, suspender, n'algum dia, a 
licença para visitas, tanto aes doentes como aos 
empleaadoq internos do hospital. 

Avrt. 165.º O porteiro não permitte a entrada 
geral das visitas aos doentes, sem estar presente 
a enfermeira-mór ou quem a represente. ÀA enfer- 
meira-mór demora-se nas enfermarias até á sa- 
hida d'esses. visitantes, vigiando o seu compor- 
tamento e dispondo tudo de modo que, em ca-
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da sala, essas visitas sejam acompanhadas por 
um empregado d'entfermaria. Um toque de sineta, 
Tmeia hora depois da entrada geral, indicará que 
terminou o tempo d'essas visitas. 

— Arto 660 As licenças aos visitantes, fóra das 

horas da entrada geral, só são concedidas em ca- 
sos muito especiaes, e sempre por escripto, pelo 

provedor ou pelo mordomo dirigente; licenças que 

em todo 0 caso ficam subordinadas a quaesquer 
prescripções, que o clinico tenha ordenado nas 

papeletas, sobre a conveniencia ou inconvenen- 

cia de taes visitas, 
Art. 167.º  Cada licenca concedida não é va- 

lida senão por uma vez, sendo necessario (qne se 
renove sempre que a visita se repita. Às licenças, 

tanto vocaes como por escripto, não têm validade 
para a enfermaria de parturientes, se não tiverem 

designação especial. 
Art. 168  Os visitadores dos doentes, bem 

como os dos empregados de enfermaria, devem snu- 
jeitar-se a exame de verificação de qnue não levam 

nenhum artigo de dieta on remedio para os doen- 
tes. Se n'estas averiguações, semmpre feitas com a 

maior prudeuncia e civilidade, se encontrar algum 

d'esses artigos, o portador não entra d'essa vez e 
fica-lhe prohibida a entrada d'abhi em diante, em- 
quanto algum caso especial, julgado pelo prove- 
dor, não justificar a derogação d'esta regra. ÉEguaes 

meios de fiscalisação pódem ser empregados quan- 

do aquelles visitadores, ou mesmo a respeito dos 
doentes com alta das enfermarias, sahem do hos- 
pital. 

Art. 169.º  Os casos excepcionaes, que exijam 
alterações nas horas, demora e rmais disposições 

dos art.ºs antecedentes, relativamente ás visitas 
aos doentes e àás pessoas que procuram os empre- 
gados das enfermarias, são declarados pelo pro- 

vedor ou palo mordomo dirigente em cada uma 
d'essas licenças especiaes. 

Art. 170.º / Aos visitantes do estabelecimento, 

principalmente aos de fóra de Barcellos, a todos 

oSs medicos e aos visitadores estrangeiros, não se 
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recusa a entrada no hospital durante o dia, e são 
acompanhados pela enfermeira-mór, ou, em caso 
de absoluta impossibilidade d'esta, porum empre- 
gado por ella designado. Quando, porém, esses vi- 
sitantes vão acompanhados pelo provedor,por qual- 
quer mesario ou por algum dos clinicos do hospi- 
tal, não carecem de nenhuma ountra forinalidade 
para visitarem todas as repartições do estabele- 
cimento. 

$.º unico Exceptuam-se as horas de silencio, 
durante as quaes é absolutamente prohibida a en- 
trada nas enfermarias. f 

Art. 171.º Quando qualquer doente, julgado 
em perigo imminente, desejar falar a pessoa de 
familia, o enfermeiro davá parte á enfermeira-mór, 
que rmandará, a qualquer hora do dia ou da nou- 
te, chamar a pessoa indicada. 

SA ,.-.,1 TX 

Do extravio e deferioração de moveis nas enfermarias 

Art. 172.º AÀs lonuças, vidros, talheres e ou- 
tros objectos de uso, extraviados, deteriorados ou 
quebrados, são lançados em debito ao enfermeiro 
responsavel, quando não prove que o foram 
em serviço ou por effeito do inesmo., Se houver 
prova de ser algum dos seus subordinados o cul- 
pado d'estes prejuizos, para esse passará a res- 
ponsabilidade. 

Art. 173.º  Dos objectos extraviados,deteriora- 
dos ou quebrados, de que trata o art. anteceden- 
te, o enfermeiro faz uma relação mensal com àa 
competente nota dos empregados responsaveis, e, 
em vista d'ella, se formará um processo para à sua 
substituição, em harmonia com o art. antecedente, 
de modo que o enfermeiro tenha o seu inventario 
sempre completo. 



SEBCAO X 

Especialidade de serviço nas enfermarias de mulheres 

Art. 174.º  Aos empregados do sexo masculi- 
no, é expressamente vedada a entrada nas enfer- 
marias de mulheres, depois da ceia dos doentes 
até o toque d'alvorada; e, quando, no desempe- 
nho das suas attribuições. tenham absoluta neces- 
sidada de alli entrar, nunca o farão senão acom- 
paunhados da respectiva enfermeira. 

Art. 175.º  Se, depois das 9 horas da noite, o 
clinico director dá enfermaria, para serviço clinico, 
o mordomo dirigente ou o provedor para servi- 
ço de fiscalisação, tiverem necessidade de entrar 
em alguma das enfermarias de mulheres, não o 
fazem sem prevenir a enfermaira-mór de que de- 
verá annunciar a visita. ' 

Art. 176.º Tambem nenhum empregado, seja 
de que categoria fôr, ou qualquer membro da 
Mesa, póde entrar de dia ou de noite no quarto 
de qualquer empregada, mesmo que esteja doente, 
sem que vá acompanhado pela enfermeira-mór. 
Egual restricção tem logar para os quartos parti- 
sulares, quando habitados por doentes do sexo 
feminino. : 

OLOCAD AA L 

Da éqfermaria de maternidade 

Art. 4177.º Como todas as enfermarias d'este 
hospital, a de maternidade é tambem dirigida por 
um clinico director, estando-lhe immediatamente 
subordinada a parteira municipal, que o é tambem 
do hospital. 

Art. 178.º  Com as attribuições proprias da 
sna profissão, a parteira aceumula as funcções 
de enfermeira, tendo sob as suas ordens, unica- 
mente para os serviços d'enfermaria, uma criada, 
que, como todas as outras, é tambem obrigada a 
fazer o serviço geral do hospital. 

Art. 179.º À parteira não tem residencia no
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hospital; e só visita a sua enfermaria, quando n'el- 
la estiver algeuma doente, devendo n'este caso fazer 
diariamente duas visitas: uma de manhã, á hora 
da visita geral, e outra de tarde, a qualquer hora. 

Avrt. 180.º Quando os primeiros symptomas 
de parto se mauvifestem em qualquer doente, àa 
enfermeira-mór mandará o competente aviso à 
parteira, que, comparecendo immediatamente, as- 
sistirá a todo o trabalho de parturição. 

- 

SSEPÉAO X 

Dos quartos pariiculares 

Art. 181.º  Dividem-se em tres classes os 
doentes pensionistas admittidos n'este hospital. 
Os de 1.º clusse pagam 1:200 réis diários; os de 2,2 
classe 900 réis e os de 3.º 500 réis. 

Art. 182.º  Os doentes de 1.º e 2.º classe são 
tratados em quartos particulares, e os de 3.º clas- 
se nas enferimmarias geraes, 

Avrt. 183.º Paraos quartos particulares ha 
roupas e louças especiaes, as mesmas para os de 
1.º e 2.º classe, que nunca servem para outros 
doentes; mas ha differença na mobilia, sendo de 
ferro os leitos para os doentes de 2,º classe. 

Art. 184.º  As dietas para os quartos particu- 
lares são cozinhadas em imarmita especial; mas 
sujeitas á tabella geral do estabelecimento, sem 
prejuiso do arbitrio, que sempre fica ao clinico, de 
lhe fuzer as alterações que julgar convenientes, 
segundo as exigencias da molestia e dos habitos 
do doente. 

Art. 185º E' permittido aos doentes de 1.º e 
2.º classe a escolha do clinico que vs ha de tratar, 
d'entre os eflectivos ou supplentes em exercicio 
no bospital; mas, depois de começado o tratamen- 
to com um certo facultativo, não lhes é permitti- 
da a escolha d'outro, excepto quando o primeiro 
tiver dado para essa mudança o seu consentimen- 
to. Os competentes avisos a este respeito são da- 
dos pelo provedor do hospital.
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Art. 1865.º  Da receita do hospital, provenien- 
te das taxas dos doentes de 1.º e 2.º classe, de 
que trata o art. 181.º, são deduzidos 20 */, para 
os clinicos que tiverem feito este serviço especial. 

Art. 187.º  Os doentes de 1.9, 2.º2 e 3.º classe, 
de que trata o art. 181.º, pagarão em separado aos 
respectivos operadores as operações de grande ci- 
rurgia, por arbitrageim de um jurv de dous clinicos 
d'este hospltal presidido pelo provedor, emquan- 
to se não organisar uma tabella que leºule O preço 
das operações. O resultado d'essa ar bm agem será 
communicado, antes da operação, ao proprio doen- 
te ou a quem o representar. 

Art. 188.º  Aos doentes pensionistas de 1.º e 
2.º classe, são fornecidos gratnitamente os medica- 
mentos, sempre que a sua importancia não seja 
superior a 25 %/9 do total das taxas que os mesmos 
doentes pagam ao hospital. No caso contrario, se- 
rão obrigados a pagal-os á sua custa, tendo apenas 
direito a um desconto de 25 º/, sobre a Lotalidade 
dos inedicamentos consumidos. 

Art. 189.º - Serão gratuitas as conferencias de 
todos os doentes de 1.29, 2º e 3.º classe, quando 
requisitadas pelo seu facultativo; mas quando fo- 
rem exigidas pelo proprio doente, o numero e es- 
colha dos conferentes ficará a seu arbitrio e se- 
rão pagas por elle a estes facultativos, como se 
tivessem logar em domicilio. Fóra d'estes casos e 
do que se acha estabelecido no art. antecedente, 
não é permittido aos facultativos receberem re- 
muneração da parte dos doentes. 

Art. 190.º Em casos extraordinarios, poderá 
ser permittido ao dvente, por accordo entre o eli- 
nico e o provedor do hospital, que no seu quarto 

. seja tratado outro doente que elle deseje para seu 
companheiro, tanto dos pensionistas de qualquer 
classe, como dos gratuitos; mas n'esse caso rece- 
berá o hospital duas taxas correspondentes á d'es- 
se quarto, como se cada um dos dous doentes 
fosse tratado em quarto separado. 

Art. 191.º Às licenças para visitas aos doen- 
tes dos quartos particulares, são concedidas pelo 
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provedor ou por quem o representar; as quaes 
em todo o caso ficam subordinadas a quaesquer 
prescripções, que o clinico por ventura tenha or- 
denado sobre a conveniencia ou inconveniencia de 
taes visitas. ; 

Art. 192.º Para a entrada dos doentes pen- 
sionistas, exige-se fiança edonea ou deposito em di- 
nheiro; e fazem os pagamentos ao hospital con- 
soante o disposto nos art.ºs 68,º e 09,º d'este re- 
gulamento. 

Capiítulo TV 

Da alfaiaria e lavanderia 

Art. 193.º  Esta repartição comprehende: 
1.º À arrecadação e concerto de roupas, cal- 

cçado e colchoaria; 
: 2.º AÀ arrecadação de moveis, utensilios, pa- 
lha, etes 

3.º À arrecadação de fatos, jojas e dinheiro 
dos doentes; 

4.º AÀA arrecadação dos caixões destinados aos 
enterramentos dos cadaveres; 

5.º «A lavanderia. 
Art. 194.º Esta repártição é dirigida pela 

commissão da alfajaria, constituida por dous mem- 
bros da Mesu administradora e por ella eleita na 
Sua sessão inaugural, e tem como empregados di- 
rectamente subordinados o fiel de alfaias, o ge- 
rente da lavanderia e as lavadeiras. 

Art. 195.º º Na alfaiaria haverá um fundo de 
artigos d'aquella repartição, que será determinado 
n'uma tabella proposta pela commissão da alfaia- 
ria e approvada pela Mesa, e que não póde alte- 
rar-se sem precedencia das mesmas formalidades. 

Art, 196.º As acquisições, que se fizerem 
em cada anno economico, dos diversos artigos 
de alfaias, serão equivalentes aos que se inutilisa- 
rem durante esse periodo. 

Art. 197.º  No orcamentoannual será incluida
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a verba necessaria para se efflectuar a substituição 
das alfajas que se inntilisaram. 

Art. 198.º  São marcados com o sello da Mi- 
sericordia e numerados todos os obiectos arreca- 
dados na alfaiaria, e esta numeração corresponde- 
rá precisamente á que os mesmos objectos têm 
no inventario geral d'esta repartição. Além d'isso, 
aquelles que se prestareim a ser utilisados em 
mais d'um serviço do hospital, deverão ter tam- 
bem um signal convencional, feito com tinta inde- 
level, para que não sejam desviados da sua justa 
appliçação. _ 

Art. 199,º - Nas relações de responsabílidade 
d'esta repartição para com todas as outras do hos- 
pital, a commnissão da alfaiaria, satisfazendo às 
copetentes requisições, auctorisadas pela assigna- 
tura do provedor, fornece todas aquellas reparti- 
ções d'um certo numero de artigos que vão cons- 
tituir outros tantos depositos parciaes, de que se 
tornam responsaveis, por inventario, 08 emprega- 
dos a quem esses artigos são entregues. 

Art. 200.º  Formam depositos parciaes, nos 
termos do art. antecedente: 

1.º  Cada enfermeiro pelas alfaias do serviço 
da sua enfermaria, da cama d'elle e do seu pes- 
soal subalteruno; : 

2.º O ajudante do clinico d'acceitação pelas 
alfaias do serviço do banco, das consultas, da sa- 
la de operações e da casa mortuaria; 

3.º Ocapellão pelas alfaias do serviço religioso; 
4.º O cartorario pelas alfaias do serviço da 

secretaria; 
5.º O pharmaceutico pelas alfaias do serviço 

de pharmacia; ' 
6.º À despenseira pelas alfaias do serviço da 

despensa, da cosinha e dos criados do servicço geral; 
7.º O gerente da lavanderia pelas alfaias d'es- 

ta e das que lhe sejam entregues. 
Art. 201.º O fiel de alfaias fará, no principio 

de julho de cada anno, uma reqnisição das alíaias 
que o consumo do hospital obrigue a adquirirem- 
se para esse anno economico. Esta requisição, de-



pois de examinada pelzj commissão da alfalaria, 
que veiificará a necessidade das alfaias requisita- 
das, será levada á Mesa, que porá em arremata- 
ção o fornecimento das que julgar precisas. 

& unico Na occasião da arrematação, estará 
presente um padrão de cada artigo, em que, no 
fim àdo acto, o arrvematante porá o seu sinete, ou 
outra marca ou signal, para se poder verificar a 
todo o tempo se os artigos fornecidos são da qua- 
lidade a que o arrematante se obrigou. 

Art. 202.º As requisições aos arrematantes 
dos fornecimentos, são feitas por escripto pelo fiel 
de alfuias, e seguem os tramites declarados para 
a despensa nos artigos 227.º, 223.º e 229,º d'este 
regulamento. 

Art., 203.º  Para os artizos de que não hou- 
ver arrematante, haverá eguaes requisições e re- 
cibos, e o fornecedor será a pessoa que fôr indi- 
cada pela Mesa adiministrativa, na auctorisação 
dada á requisição. | 

Avt. 204.º A troca de roupa suja por outra 
lavada, faz-se por intermedio da lavanderia. Os res- - 
ponsaveis pelos depositos parciaes, de que trata o 
art. 200.º, fazem entrega da roupa snja ao geren- 
te da lavanderia, ás 4.ºs e sabbados de cada sema- 
na, ou n outro qualquer dia se o estado da roupa 
assim o exigir, e levam d'alli o boletim d'essa en- 
trega, assignado pelo mesmo gerente, com o qual 
vão depois receber na alfajaria egual numero de 
peças de roupa lavada. À roupa suja, depois de 
lavada, passa da lavanderia para a alfaiaria, sen- 
do alli verificada a sua entrega pelo boletim do fiel. 

Art. 205.ºº Na constante permutação de rou- 
pas, de que trata o artigo antecedente, fica res- 
ponsavel o gerente pelos extravios ou deterio- 
rações na lavanderia; e cada um dos encarrega- 
dos dos depositos parciaes, pelos extravios ou de- 
teriorações nas repartições fornecidas por esses 
depositos. S 

Art. 206.ºº Quando o enfermeiro ou qualquar 
empregado responsavel por depositos parciaes, 
antes de mandar a roupa para a lavanderia, note a 



iimh — —— 

falta on encontre algum opjecto de ronpa deterio- 
rado, enja responsabilidade lhe não pertença, re- 
corre então ao mordomo dirigente, que tratará de 
averiguar se foi outro o culpado. Do resultado 
d'esta averiguação, recebe aquelle empregado uma 
nota por escripto do mordomo dirigente, que entre- 
ga no gerente da lavanderia e este ao fiel d'al- 
faias, no momento de fazer a entrega das roupas 
lavadas nesta repartição. 

Art. 207.º  O gerente da lavanderia, ao entre- 
gar à roupa suja ás lavadeiras, faz uma relação 
de todas as peças que entrega, com as competen- 
tes notas sobre o estado de conservação de cada 
uma. Esta relação é vor elle copiada e assignada 
no registro geral da lavanderia, e depois entregne 
ás lavadeiras, que por ella e á face d'aquelle re- 
gistro fazem a entrega de toda a roupa que lhes 
foi confiada. ; 

Art. 208.º À responsabilidade que cada um 
d'estes empregados tem, éo valor da peça de 
roupa extraviada ou deteriorada: e, quando não 
puder averiguar-se o estudo em que se achava an- 
tes do extravio ou deterioração, avalia-se como se 
eslivesse em meio nso, um terço de uso ou nova, 
conforme as probabilidades. Às circumstancias at- 
tenuantes de todas estas rvresponsabilidades são 
ponderadas e julgadas pelo provedor. 

Art. 209.º - Além da indemnisação menciona- 
da no artigo anterior, por  deterioração ou exira- 
vio de roupas, o empregado responsavel será pn- 
nido com outra multa pecuniaria, ou entregne às 
auctoridades competentes, se as particnlaridades 
do facto mostrarem mais do que um simples des- 
eunido. 

Art, 210,º AÀ troca diaria de roupa suja por 
outra lavada, não altera es quadros ou inventario 
dos depositos parciaes, nem o inventario geral da 
roupa do estabelecimento; e tudo se acha dispos- 
to, na escripluração d'esta repartição, para que o 
provedor, por balanços de surpreza, faça conhe- 
cer a cada momento os extravios que por ventura 
se tenham dado. 
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Art. 211.º Às roupas que o uso fôr deterioran- 
do, mas que, apesar d'iisso, ainda se prestem a ser 
utilisadas noa variados servicos do hospital, taes 
como: pannos de curativo, de |i npeza, ligaduras, 
fios, etc., são, depois de convenientemente lava- 
dasíe desinfectadas, arrecadadas na alfaiaria. D'es- 
ta inutilisação se lavrará um termo, ao mesmo 
tempo que é lançada a respectiva nota na tabella 
das inutilisações. 

Art. 212.º A sahida de pannos de curativo, 
ligaduras e fios da alfalaria para os dlfftªtentes 
dpposngos parciaes, e d'estes para a lavanderia, 
bem como a entrada d'estes mesmos objectos da 
lavanderia outra vez nº  alfalaria, é sempre feita 
servindo de base o seu peso. 

Art.º 213.º / Nas enfermarias e mais reparti- 
ções onde estes objectos servem, os fios ficam 
lozo inutilisados, sendo removidos com olixoe 
mais detritos para Jloygar apropriado. Têm o mes- 
mo destino os pannos de curativo e ligaduras, 
que se acham completamente inutilisados, como 
se faz para as differentes peças de roupa: Quan- 
to, porém aos objectos inutilisados, para que de- 
sappareça a responsabilidade de quem os vequisi- 
tou, basta que 6 clinico director deçlare em nota 
mensal o peso approximado dos objectos inutili- 
sados na sua repartição. As requisições dos pan- 
nos de curativo, ligaduras e fios são feitas na al- 
faiaria no 1.º dia de cada mez, e à sua esc:'iptura— 
ção é feita em livro especial. 

Art. 214.º Para as transformações de que 
trata o art. 211.º, a commissão da alfaiaria contra- 
ctará as costureiras necessarias, para trabalharem 

—no proprio edificio do hospital e sob a direcção do 
fiel da alfaiaria, ou, se assim o julgar mais conve-. 
niente, mandará fazer essas .transformações por 
empleltadaq e fóra do estabelecimento. 

Art. 215.º AÀ commissão da alfajaria tem egual- 
mente a seu cargo a arrecadação e fornecimento 
dos moveis e utensilios do hospital, bem assim da 
palha armazenada e dos caixões destinados aos 
enterramentos dos doentes fallecidos, tendo ainda
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aqui applicação o jogo de responsabilidades que se 
acha estabelecido n'este regulamento para com os 
artigos de ronpa, principalmente no que diz vespei- 
to aos depositos parciaes,acquisições e inutilisações; 

dando-se eguaes providencias de responsabilidade 
reciproca, e dirigindo-se a escripturação por mode- 

los semelhantes, que facilitem da mesma fórma a 
“verificação de qualquer extravio, por balanços de 
surpreza, quando se julgne conveniente, 

& unico As requisições relativas a moveis e 
utensilios, são apresentadas dliariamente 4 com- 
missão da alíaiaria. 

Art. 216.0 / À arrecadaçãe dos fatos dos doen- 
tes é tambem incumbida á commissão da alfaiaria, 
a quem fica subordinado o guarda-fatos. 

Art. 217.ºe Logo depois da aeceitação dos 
doentes, o amanuense d'esta repartição transcre- 
ve nas papeletas a relação do fato, calçado e mais 

objectos dos doentes admittidos; o enfermeiro à 
quem vão dirigidos, depois de verificar aquellas 

relações, assigna as que se acharem nas papeletas, 
copia e assigna outra nota que entrega ao guarda- 

fatos e que este tambem assigna, depois de fazer 

à conferencia dos objectos que lhe são entregues,. 
Cumpridas estas formalidades, é o fato recolhido 
á respectiva arrecadação, deixando ficar com elle 
aà nota mencionada. O dinheiro, joias e outros va- 
lores de prata e ouro, são entregues directamente 
pelo amanuense ao mordomo dirigente, depois de 
feita em livro especial a competente nota, que am- 

bos assignam. Segue-se o mesmo processo, na 
parte que lhe é applicavel, para a arrecadação de 
dinheiro depositado por doentes pensionistas. —— 

& unico Se aduelles valores forem avultados, 
o mordomo dirigente providenciará para que Se- 
jam guardados no cofre do estabeélecimento, debai- 
xo da responsabilidade do thesonreiro. 

Art. 218.º A restituição do fato aos doen- 

tes é feita pelo enférmeiro, por meio d'uma re- 

quisição, copiada da pápeleta e que serve de qui- 

tação ao fiel de alfaias. À quitação pela restituição 

de dirheiro e valores de prata ou ouro, é passada 

.
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pelo doente no livro onde esses valores foram re- 
gistrados, sendo bastante a declaração de que re- 
uebí“ll, com a sua assignatura. Se o doente não 
souber escrever, são esses valores entregues 
diante de duas te%temunhas que assignam com o 
cartorario e mordomo dmºente o respectivo ter- 
mo. Ambas estas quitações são notadas nas pa- 
peletas com a assignatura das pessuas que as 
passam, fazendo-se na secretaria o respectivo as- 
sento no registro das iojas e dinheiro. 

Art. 3M9.º O fatoe quaesquer outros valo- 
res que pertenceram aos doentes fallecidos, ficam 
pertencendo ao hospital, quando aquelles estives- 
sem em tratamento gratuito. Pódem, todavia, es- 
ses objectos ser reclamados pelos herdeirosdo fal- . 
lecido, quando paguem ao hospital o tratamento á 
razão de 500 réis por cada dia que o doente esteve 
no hospital. 

1.º O espolio dos doentes fallecidos, que fos- 
sem pensionistas, pertence aos seus herdeiros, es- 
tando pago todo o tempo do tratamento. 

23.º Da mesma fórma lhes será restituida a 
importancia dos dias que excederem aquelles em 
que o fallecido esteve entregue aos cuidados do 
hospital. 

$ 1.º O praso para a reclamação dos espolios 
finda no fim de seis mezes, contados do dia do 
fallecimento. ' 

$ 2.º  No caso de não serem reclamados, ven- 
der-se-hão em praça, e o producto dos espolios 
dos doentes de tratamento gratuito fica pertencen- 
do ao hospital, e o dos doentes pensionistas, de- 
pois de deduzida a divida ao hospital, ficará em 
deposito até que decorra o tempo da prescripção. 

Art. 220.º Quando o doente indigente haja 
fallecido dentro de dous dias, depois do ingresso 
no hospital, póde a Mesa mandar entregar o espo- 
lio aos herdeiros. Se, porém, o tratamento se de- 
morou mais tempo, só o poclem entregar quan- 
do o seu valor não exceda a G00 reis ou até esse 
valor. 

$ 1.º O praso para estas reclamações é fixa-
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do em oito dias, contados da data do fallecimento, 
incluido esse dia. 

8 2.º Não havendo reclamação dentro d'esse 
praso, não será recebida. 

$ 53º À reclamação far-se-ha ante a Mesa 
administradora, por meio de petição informada pe- 
lo parocho da freguezia da residencia do recla- 
mante, sobre a pobreza e direito d'este. 

&$ &4º Esta petição será despachada pela Me-- 
sa na sua primeira sessão, depois de apresentada. 

$oº São só admittidos a reclamar os conju- 
ges, ascendentes ou descendentes do fallecido, 
preferindo estes áquelles, se concorrerem na re- 
clamação. : 

$ 6.º Feila,porém, a entrega, não será admit- 
tida reclamação, fundada em melhory direito. 

&$ 7.º Sendo duvidoso o direito em concurso 
de reclamações, e não se querendo harmonisar os 
reclamantes, nenhuma será attendida. 

$ &8º Das decisões da Mesa não ha recurso 
algum, 

$9 AÀA louvação dos objectos dos espolios 
será feita pela commíissão de alfaias, mas sujeita 
à conlirmação da Mesa. 

Art. 231.º O amanuense da acceitação dos 
doentes dá parte ao mordomo dirigente de todas 
as papeletas dos fallecidos em que se ache des- 
cripto algum dinheiro ou objecto de ouro ou pra- 
ta, seguindo-se as competentes notas no caderno 
do mesino empregado e na escripturação da se- 
cretaria. : 

Art. 222.º  Toda a roupa branca e de côr dos 
doentes entrados, logo depois da competente ar- 
recadação, é mandada lavar sob a direcção e res- 
ponsabilidade do gerente da lavanderia, e, depois, 
pelo mesmo empregado recolhida na arrecadação 
d'onde tinha sahido. ' 

$ unico São comprehendidos na disposição 
d'este artigo os fatos de todos os doentes pobres, 
exceptuando simplesmente os que se acharem em 
bom estado de limpeza, e ainda os que não estan- 
do bem n'estas condições, forem susceptiveis de 
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grande deterioração com a lavagem. Para estes 
casos, havendo suspeita de molestia contagiosa, O 
provedoi mandará proceder á desinfecção que jul- 
gar conveniente ou á sua inutilisação completa por 
meio da combustão. 

Capitulo V 

Da despensa, cosinha e serviço geral 

Art, 223.º O pessoal da despensa, cozinha 
e serviço geral compõe-se d'uma despenseira, co- 
zinheira e o numero de criados que a Mesa ju!gar 
conveniente, 

Art. 224.º O serviço d'esta repartição é diri- 
gido pela despenseira, sob a immediata fiscalisa- 
ção do mordomo dirigente. 

Art. 225.º  A' despenseira incumbe: 
1.º  Assistir, juntamente com o mordomo di- 

rigente, a todas as arrematações dos artigos de 
dieta e vigiar o exacto cumprimento d'essas arre- 
matações; 

2.º Fazer as compras d'outros artigos não 
susceptiveis d'arrematação, incluindo as compras 
diarias na praça. 

3.º Ter em arrecadação, debaixo de sua res- 
ponsabilidade, os mesmos artigos comprados ou 
arrematados, desde a sua entrada na despensa até 
que os entregue para consumo; 

4,º Recorrer, em todos os casos duvidosos, 
ao voto d'um dos clinicos do hospital, para a veri- 
ficação da boa qualidade dos generos alimenticios; 

— 5.º Aviaro mappa diario da despensa, au- 
ctorisado com a assignatura do mordomo dirigen- 
te, fazendo a entrega á cozinheira de todos os ar- 
tigos de que constam as dietas d'esse dia. 

6.º Ter em arrecadação todo o combustivel 
do estabelecimento e responder pela sua distri- 
buição. 

Art. 226.º  Todos os artigos de despensa, que 
-possam ser fornecidos por arrematação, serão ar- 
rematados uma ou mais vezes no anno, na epo-



ca que a Mesa determinar, precedendo annun- 
cios nos jornaes mais lidos da villa, com anteci- 

pação de 15 dias pelo menos. AÀ' despenseira com- 

pele assistir a estas arrematações, que se farão 

perante a Mesa ou uma commissão por ella no- 
meada, sendo convidado um dos clinicos do hos- 
pital a assistir e quem mais pareça conveniente. 
A despenseira, assim como outros quaesquer pe- 

ritos, informarão sobre a qualidade dos generos, 

cujas amostras estiverem presentes, e a Mesa re- 

solverá a adjudicação sobre a proposta da com- 
missão, se a tiver nomeado. De todas as adjudi- 

cações se lavrarão autos, que ficarão na secreta- 

ria, e na despensa as amostras dos generos ar- 
rematados, que puderem conservar-se para as 
conferencias, : ' 

$41.º ÀA Mesa fixa as condições das arremata- 
ções, depositos prévios, garantias e multas. 

$ 2.º Se, acabado o concurso, não apparece- 
rem licitantes ou não forem receber as suas pro- 
postas, poderá a Mesa contractar, sem nova pra- 
ça, os fornecimentos. 

$83.º Egualmente, quando, no decurse do 
anno, se rescindirem os contractos, não se haven- 

do ainda concluido o praso da arrematação, póde 
a Mesa contractar sem abrir nova praça. 

& 4.º No caso de conflicto entre a despen- 
seira e os fornecedores, decidir-se-ha a questão por 
arbitros, nomeando a Mesa um d'elles, o fornece- 
dor outro e no caso de empate delibera o provedor. 

Art. 237.º A proporçãoque na despensa forem 
necessarios artigos, a despenseira apresenta á as- 
signatura do mordomo dirigente um valeem du- 
plicado, por ella escripto e assignado, das quanti- 
dades e qualidades precisas. Um d'estes vales fica 
em poder da mesma despenseira, e o outro é 
apresentado na secretaria, onde.o cartorario pas- 
sa o competente mandado, que envia ao fornece- 
dor. Este, depois de realisada a entrega dos gene- 
ros, cuja verificação a despenseira faz pelo vale 
eum que ficou, exige d'ella um recibo : passado no : 
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mesmo mandado, e entrega-lhe uma nota por elle 
assignada e datada d'onde conste a quantidade dos 
generos fornecidos. 

Art. 228.º  Quando os artigos da despensa, 
cujo fornecimento estiver arrematado, não forem 
da qualidade devida, a despenseira deve rejeital- 
os e participar o facto ao mordomo dirigente, para 
providenciar. - 

Art. 229,º Parao abastecimento de generos 
não arrematados, tem a despenseira de apresentar 
uma requisição por escripto, que, depois de assi- 
gnada pelo mordomo dirigente, é enviada ao the- 
soureiro do hospital, que entregará ao portador à 
quantia necessaria para a compra d'esses generos. 
De toda a despeza prestará contas no dia seguinte 
a despenseira ao mordomo dirigente, as quaes são 
lançadas em livro especial na secretaria. 

Art. 230.º - No ultimo dia de cada mez, o mor- 
domo dirigente reune na secretaria o fornecedor e 
a despenseira, e á face dos documentos que cada 
um possue, procedem ao balanço da despeza men- 
sal, apurando-se então não só a importancia, dos 
pagamentos a fazer ao fornecedor, mas tambem a 
responsabilidade de faltas que por ventura appa- 
reçam. N'esta mesma occasião, o mordomo diri- 
gente organiza uma nota de todos os generos que 
ainda existem na despensa, para ser entregue ao 
mordomo que lhe succeder. 

Avt. 231.º A despenseira nunca deixará aca- 
bar nem corromper os artigos da despensa; é res- 
ponsavel pela guarda e boa conservação d'elles, 
dando parte immediata ao mordomo dirigente so- 
bre qualquer alteração que encontre, para o ge- 
nero ser retirado do consumo e tomarem-se pro- 
videncias. 

Art. 232.º - Deve ainda a despenseira: 
1.º Fazer pessoalmente na despensa a distri- 

buição da carne, pão e generos; 
2.º. Trazer sempre na maior:limpeza a des- 

pensa e todas as suas dependencias, armarios e 
vasilhas; 

3.º Exigir que as louças e vasilhas que vie-
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rem á despensa, .appareçam sempre não só lava- 
das, mas esfiegadas limpas e enxutas; 

4.º “Propor ao mordomo dirigente todas as 
duvidas que se lhe offerecam, para elle as resol- 
ver do modo mais conveniente; 

5.º — Aviar promptamente os criados, quando 
estes forem á despensa buscar os generos alli for- 
necidos; 

6.º  Inspeccionar, finalmente, o servico da 
cozinha, sob a direcção da cozinheira. : 

Art. 233.º  Ão cozinheiro incumbe receber da 
despenseira todos os artigos de cozinha, pesados 
e medidos, que entregará aos enfermeiros, em 
dietas, á vista do mappa ditado pela despenseira 
OUu quem suas vezes fizer, : 

Art., 234.º  Ao cozinheiro cumpre ainda vigiar 
que os outros empregados se não utlilisem de 
quaesquer artigos da cozinha como das enferma- 
rias, bem como de dietas revertidas não tocadas 
pelos doentes e ainda mesmo as dietas já servi- 
das. Uma vigilancia semelhante é incumbida aos 
enfermeiros sobre os criados das suas enferma- 
rias, na parte que lhes puder ser applicada. 

Art. 235.º AÀA enfermeira-mór, os enfermeiros 
e criados tem ração do estabelecimento, abonada 
em tabella especial, quando se julgue preciso, não 
podendo dispôr d'ella nem de parte em favor de 
qualquer pessoa. 

Art. 236.º Aos empregados que infringirem 
as disposições do avtigo 234,º, corresponderá pela 
primeira vez a perda de meio dia de seus venci- 
mentos, e essa punição irá augmentando succes- 

sivamente com as veincidencias, terminando com 
a despedida, se o empregado tiver mostrado que 
é incorrigivel. | 

Art. 237.º Além da multa pecuniaria de que 
trata. o artigo antecedente (imposta a qualquer 
criado ou empregado), o cozinheiro soffre multa 
duplicada, quando se conheça que deixou de em- 
pregar os meios sufficientes de vigilancia, e essa 
multa será triplicada, quando se conheça que foi 
consentidor do facto ou que deixou de partici- 
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par ao mordomo dirigente, quando d'elle teve co- 
nhecimento. 

Art, 238.º Se a infracção se der com os pro- 
prios enfermeiros ou com o cozinheiro, o infra- 
ctor terá logo o triplo da multa mais leve, queê, 
p3lo mesmeo facto, teria competido a qualquer d'a- 
quelles a respeito de quem lhe incumpbe esta vi- 
gilaucia. 4 

Art. 239.º AÀs dietas revertidas da enferma- 
ria, não tocadas pelos doentes, são notadas pela 
enfermeira em livro especial e em seguida levadas 

"para a cozinha. Estas dietas entram no mesmo 
processo das que tenham a nota de—revertidas 
—antes da distribuição da cozinha. Umas e outras 
são levadas em conta no seguinte mappa da des- 
pensa, com differentes destinos: 

1.º Aos doentes entrados n esse dia; 
2.º Sendo do jantar, apbatendo-as nos generos 

que e devem entrar para à cela do mesmo dld 
3.º Não tendo consumo no mesmo dld se- 

guem o destino que se marca no art.º 240 ás so- 
bras da de cozinha. 

Art. 240.º As sopras da distribuição da cozi- 
nha, sendo artigos não susceptiveis de prompta 
rletfmmarao são abatidas no mappa do dia imme- 
diato, tanto 1]0 caso de passarem da ceija anterior 
para esse dia, como quando passeim do jantar: pa- 
ra a ceija do proprio dia. Os outros avtigos distri- 
huem-se, quando seja possivel, pelas dietas d'essa 
mesma refeição ou d'outra refeição no mesmo dia, 

ou são mandados pelo mordomo dirigante, d'ac- 
cordo com o provedor, a familias pobres. 

Art. 241 Os restos das dietas servidas de 
cada enfermaria, são mandados paraa cozinha 
em marmita especial, onde terão o destino indica- 
do pelo mordowno dirigente, mas nunca para a ali- 
meniação d'alguem, 

Art. 3420 Os criados, além do serviço es- 
pecial de enfermarias a que são obrigados, têm 
ainda a seu cargo todo o serviço geral do hospital, 
cuja direcção pertence á enfermeira-mór. Assim: 

1.º Ter concluida até ás 8& horas da manhã, 
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no inverno, e às. 7 horas, no verão, à limpeza e ar- 
rumação de todas as casas, corredores e escadas 
do elificio; 

2.º Airear e lavar, depois das refeições, as 
louças, talheres e taboleiros das dietas; 

3.º Lavar as diffeventes repartições do hos- 
pital todas as vezes que seja preciso; e, como re- 
gra geral, uma vez de quinze em quinze dias as 
escadas e corredores geraes; uma vez na sema- 
na a casa da acceitação e uma vez por mez a ca- 
sa da secretaria; : 

4.º Compete-lhes todo o serviço de illumina- 
ção, menos de noite, que está a cargo dos vi- 
gilantes; 

5.º AÀ remocção dos cadauveres das enferma- 
rias para a casa mortuaria e d'esta para o depo- 
sito e theatro anatomico; 

6.º Finalmente, todo o serviço externo do 
hospital, e qualquer outro que pela enfermeira- 
mór lhes fôr ordenado. 

243.º O porteiro é responsavel pela bóa 
policia no atrio e fóra da porta, não consentindo 
alli ajuntamentos, que possam perturbar o socego 
dos doentes. 

Art. 244.º O porteiro fecha a portaria com o 
competente toque de sineta às 9 horas da noute, e 
abre-a precedendo o mesmo toque ás 6 horas da 
manhã, não permittindo, durante esse tempo, à 
entrada on sahida de quaiquer pessoa sem previa 
anctorisação do provedor, com excepção dos mem- 
bros da Mesa, dos clinicos do hospital, do capel- 
lão e ainda dos doentes de fóra que procurem soc- 
corros com urgencia e as pessoas que os condu- 
zem ou acompanham. 

Capitulo VI 
Da capellania 

Art. 245.º  O serviço da capellania do hospi- 
tal é feito por um capellão, sob a inspecção dire- 
cla da commissão do culto, auxiliado por dous 
Sacristãos. 
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Art. 246  O capellão nomeaado não pode exer- 
cer as funcções do seu ministerio, sem previamen- 
te se habilitar com as faculdades ecclesiasticas 
necessarias e uteis para bem se desempenhar 
d'esse cargo. 

Art. 247.º O capellão é obrigado: : 
1.º À celebrar missa todos os domingos e 

dias santificados, ás 10 horas da manhã, na egre- 
ja da Misericordia, para os doentes, asvlados e 
empregados do hospital; ' 

2.º AÀ prestar aos doentes do hespital e asy- 
lados os soccorros espirituaes, que forem reclama- 
dos pelos enfermeiros ou pelos doentes; 

3.º AÀ ouvir de contfissão e dar a sagrada 
cominunhão aos empregados internos, em .qual- 
quer epoca do anno que elles lhe peçam este ser- 
viço, mas nunca fóra da egreja do hospital; 

4.º A encommendar na egreja ou na casa 
mortuaria, os fallecidos no hospital e asylo d'inva- 
lidos; | 

5.º A baptisar às creanças que nascerem no 
hospiítal; ' | 

6.º AÀA acompanhar ao cemiterio publico todos . 
ós pobres fallecidos no hospital e asvylo; 

—T7.º A presidir a todos os actos religiosos, rea- 
lisados na Egreja da Misericordia, e a acompanhar 
a irmandade sempre que esta sahir, 

—  Art. 248.º AÀ communhão geral dos doentes 
e empregados internos do hospital, por desobriga, 
será dada com solemnidade, assistindo a Mesa da 
Misericordia. 
: Art. 249,º Num boletim de servico ecclesias- 
tico, o padre capellãoo manda pelo sacristão, to- 
dos os dias, a nota dos doentes, por enfermmaria, à 
quem prestou soceorros espirituaes e de que na- 
tureza; e menciona os que falleceram, com à nota 
dos soceorros espirituaes que tiveram, ou se fal- 
leceram sem sacramentos. 

Art. 2350,º / À administração / dos sacramentos 
aos doentes, nas enfermarias, faz-se com a decen- 
cia e preceitos ordenados pelo respectivo ritual; a 
do sacramento da Penitencia, a qualquer hora que
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o doente o deseje, e a dos sacramentos da Euchas-. 
ristia e Extrema-Unção, antes do almoço, salvo o 
caso de urgencia; sempre com a possivel sim- 
plicidade e com o menor acompanhamento que 
seja permittido, para não causar sobresalto aos 
outros doentes,. 

Art. 251.º E á enfermeira-móv que compete 
avisar o padre capellão de «yuando os doentes pe- 
dem ou de quando incenlecam ser-lhes precisos os 
soceorros espirituaes. lste aviso é feito pelo sacris- 
tão, se estiver no edilicio, e, não estando, pelo cria- 
do. Do mesmo modo para' as encommendaçõe"s 
na casa mortuaria, que só poderão ser feitas de- 
pois da verificação do obito, segundo o que se 
acha disposto no art. 263.º d'este regurlamento. 

Art. Z25%.º À adininistração dos sacramentos 
aos doentes durante à noite, só tem logar em ca- 
sos excepcionaes, considerados muito urgentes. 

Art., 253.º No acompanhamento, é prohibido 
o toque de campainha no interior do hospital. 

Art. 254.º  Para mator regularidade na admi- 
nistração dos sacramentos aos doentes do hospi- 
tal, deve observar-se o seguinte: : 

1,º À hora ordinaria para a dministração dos 
soccorros espiritiraes, é das 5 ás 7 horas da manhã, 
no verão, e das 7 ás 8 horas, no inverno. 

2.5 Todos os bilhetes de aviso que não te- 
nham a nota de-— emrgente—, indicam a adminis- 
tração dos sacramentos para o dia seguinte e á ho- 
ra ordinaria. . 

3.º Os bilhetes de aviso com a nota de—ar- 
gente—indicam a necessidade .de prompta adimi- 
nistração de soccorros espitituaes, à qualqauer ho- 
ra do dia ou da noute. 

Art. 235,.º  ÀAo capellão' cumpre a obrigação 
de prómover que não falleça doente algum sem os 
sacramentos, empregando para isso os meios 
Suasorios. 

Art., 256.º O registro dos baptismos e obitos 
ficará a cargo do capellão, e qual se regulará n'es- 
te serviço pelas disposições do decreto de 2 de 
abril de 1502, ou por outros em vigor, 
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Árt. 257.º  Não podem passar-se pela secreta- 
ria certidÕões de baptismo e de obito. KEstas certi- 
dões são passadas pelo capelião, a quem perten- 
cem os emolumentos que d'aqgui provierem. 

$ unico * O secretario do hospital facultará ao 
capellão na secretaria as papeletas dos doentes e 
os livros que lhe possam ministrar elelnentos pa- 

.ra o seu trabalho. 
Art. 2358.º À disposição do art. 255.º em na- 

da altera o svstema de eª—cnptm'wao estabelecido 
1a secretaria, relativamente aos nascimentos e 
obitos. 

Art. 259.º / O sacristão é subordíinado ao pa- 
dre capellão do hospital, e cumpre-lhe: - 

1.º  Gonservar sempre o devido asseio e lim- 
peza na eyreja,. 

2.º Accender e conservar as luzes, tanto as 
permanentes das lamparitas, como as das ban- 
quetas, e apagar com todo o cuidado as que não 
são de uso permanernte, logo que termine o servi- 
Ço que as exigi. . 

3.º — CGonservar sempre em bom estado de uso 
e limpeza todos os utensilios da egreja; 

4.º Executar todas as ordens que receber do 
padre capellão, relativas ao serviço da egreja. 

Capitulo VII 
Da casa mortuaria e iheairo anatomico 

Art. 260.º AÀ casa mortuaria comprehender: 
1.º À casa mortuaria propriamente dita, des- 

tinada a prevenir os enterros prematuros, onde se 
conservam os cadaveres por vinte e quatro horas, 
em camas apropriadas, com os apparelhos indica- 
dores de pequenos indicios de vida. 

2.º- O theatro anatomico ou sala destinada ao 

' servico de antopsias e outros exames cadavericos; 
3.º |, finalimente, o deposito de cadaveres, 

onde são demorados até que sejam levados para o 
cemiterio. 

Art., 261,º / À direcção de todo o serviço da
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casa mortuaria pertence ao clinico da acceitação. 
Art. 252.º Uma hora depois do fallecimento 

de qualquer doente, a enfermeira-mór ordena à 
remoção do cadaver para a casa mortuaria, onde o 
clinico director vae fazer a verificação do obito. 

$ unico No acto da verificação, o mesmo cli- 
nico toma conhecimento de algum dinheiro e ou- 
tros valores que se encontrem não velacionados, 
e transcreve essas notas na papeleta, mandando 
entregar aquelles objectos, pelo enfermeiro, ao 
mordomo dirigente, mediando sempre as compe- 
tentes assignaturas de responsabilidade reciproca. 

Art., 263.º - Depois da verificação do obito, o 
padre capellão faz a encommendação dos defun- 
tos na casa mortuaria, devendo encontrar tudo 
convenientemente disposto, segundo as prescri- 
pções do ritual. 

Art 264.º  AÃo clinico direcltor cumpre empre- 
gar a necessaria vigilancia, para que o guarda da 
casa mortuaria nunca deixe de applicar, a todos 
OS cadaveres, os apparelhos de ligação com os 
respectivos despertadores, prevenindo assim a 
possibilidade d'um enterro prematuro. 

Art. 265 À rvemoção dos cadaveres da casa 
do deposito para o cemiterio, ou para o theatro 
anatomico, tem logar 24 horas depois da morte; 
excepto em casos muito excepcionaes, preceden- 
do parecer por escripto de dous clinicos, sendo 
um o do director clinico da enfermaria onde se 
deu o obito. Aquella remoção não é permittida de 
dia, desde as 8 horas da manhã até ás 5 horas 
da tarde, no inverno, e desde as 6 horas da ma- 
nhã até ás 9 horas da noute, no verão; excepto 
em caso de enterro com funeral, previamente au- 
ctorisado pelo provedor. 

Art. 266.º À reclamação para enterro com 
funeral, é feita em requerimento ao provedor, pe- 
la familia do defunto ou por quem a represente; 
e o despacho para a concessão deve sempre re- 
salvar as reclamações para autopsias, em provei- 
to da sciencia medica ou de averiguações judiciaes. 
Não havendo quem requeira o enterramento por



T 

aquella forma, o cadaver, ainda que scja de pen- 
sionista, é condusido, depois de encommendado, 
ao cemiterio, em caixão privativo, no carro desti- 
nado a estas conducções. 

$ 1.º Quando os cadaveres, requisitados pa- 
ra autopsias, forem reclamados para enterro com 

funeral, deve haver todo o cuidado em evitar, 
quanto possivel, as .mutilações. 

$ 2.º Seofallecido tiver declarado que não 
pertence à egreja catholica, não é encommenda- 
do segundo o rito; é, todavia, conduzido ao cemi- 
terio, como o são os outros cadaveres, acompa- 
nhado d'uma puarticipação, indicando esta circums- 
tancia, para o director do cemiterio municipal. 

$ 3.º As guias de enterramento são assigna- 
das pelo clinico director da enfermaria e pelo 
provedor do hospital. 

Art. 237.º "Todos os cadaveres são transpor- 
tados em caixão de pau, fornecido pela Misericor=- 
dia, e sepultados no cemiterio com o mesmo 
caixão. , 

$ unico Quando o numero de enterramentos 
seja superior ao dos caixões para que haja verba 
auclorisada no orçamento, são os cadaveres con- 
duzidos ao cemiterio em caixão, mas não sepulta- 
dos com elle. ; 

Art. 268.º Quando alguma pessoa de familia 
do fallecido, um amigo, ou a associação a que elle 
houver pertencido, queira fazer-lhe enterro mais 
apparatoso, requererá permissão ao provedor; e, 
quando este defira, eflectual-o-ha como julgar con- 
veniente. 

$ 1.º Se o enterro fôr feito como pobre, con- 
forme os regulamentos municipaes, não pagam 
emolumentos alguns ao hosvital. 

$ Z2.º Seos officiosse fizerem fóra d'estas 
condições, na egreja do hospital, ou n'outra, o re- 
querente entrará para o cofre da Misericordia 
com a quantia de 2:000 réis, que teráa applica- 
ção indicada no art. 292 deste regulamento. E 
outro tanto se deve observar, quando o fallecido
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tiver sido pensionario e o enterramento se não 
faça como pobre. 

Art. 259,º Quandoa auctoridade competente, 
na investigação de qualquer crime, tenha de man- 
dar proceder a anutopsia 01 quaesquer outros exa- 
mes cadavericos no theatro anatomico do hospi- 
tal, a Misericordia  receberá, pelo cofre munici- 
pal ou judiciarvio, a quantia de 1:500 réis por cada 
exame alli effectuado. Isto no caso de prescindir 
que o hospital forneça os ferros e mais utensilios 
necessarios para esse exame; porque, em tal caso, 
receberá a Misericordia a / quantia de 2:500 reis, 
independente da importancia dos desinfectantes e 
mais drogas que .possam ser precisas. À mesina 
auctoridade deverá, além disso, officiar, com a 
possivel antecipação, ao provedor do hospital, par- 
ticipando-lhe o dia e hora em que deve proceder- 
Se a esse exame. 

Capitulo VIII 
Da pharmacia 

Art, 270.º Um pharmacentico legalmente ha- 
hilitado, desempenha as funcções technieas da 
pharmacia do hospital, sob responsabilidade de 
suas habilitações scientificas. 

Art. 271.º O pharmaceutico é responsavel, 
perante a Mesa administradora, por tudo o que 
conste do balanço da pharmacia; pela verificação 
da boa qualidade dos productos adquiridos para o 
estabelecimento; pela conveniente perfeição das 
manipulações pharmaceuticas; pelo rigoroso cum- 
primento das prescripções do receituario, quer 
para o hospital, quer para o publico, e pela exacta 
observancia d'este regulamento, na parte que lhe 
diz respeito. 

Art. 272 . AÀs contestações que por ventura 
se levantem entre qualquer clinico do hospital e 
o pharmaceutico, são resolvidas pela Mesa, poden- 
do delegar n'um dos seus membros, ou aindaem 
medico ou pharmacenutico de reconhecida probi- 
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dade e competencia, o exame da boa qualidade 
dos produetos, e a verificação de tudo o mais que 
fôr causa d'essas contestações. 

8 1.º Estas contestações servão apresentadas 
ao provedor no boletim de serviço clinico, que as 
comunnnicará à Mesa na sua primeira sessão. 

$ 2º Seas contestações forem de tal ordem 
que exijam prompta solução, o provedor providen- 
ciará immediatamente, ouvindo previamente o 
pnarmacentico, b ' E 

Art, 273.º  Qualquer irregularidade no avia- 
mento do receituario, notada pelos clinicos nas 
Ssuas enfermarias, é levada ao conhecimento do 
provedeor do hospital por meio de boletins do ser- 
vico clinico; e .o mesmo provedor procederá se- 
gundo a gravidade do easo, depois de ter feito às 
convenientes averiguações, não deixando de ou- 
vir o pharmaceutico adininistrador. 

Art. 274.º  Qualquer ommissão ou equivoco 
na prescripção ordinaria do receituario, bem co- 
mo o pedido extraordinario de novos medicamen- 
tos, só podem ser providenciados pelo celinico dire- 
ctor da respectiva enfermaria, e, na sua falta, por 
um dos seus collegas, 

Art. 275.º O pharmacentico é obrigado a sa- 
tisfazer o aviamento de todo o receituario, que lhe 
for pedido, a qualquer hora do dia e da noute, 
para o hospital e para o publico. j 

$ unico U receitnario do hospital deve ser feij- 
to até á uma hora da tarde de cada dia. Kxce- 
ptuam-se os medicamentos pedidos com nota de 
—nrgente—que serão expedidos o mais breve 
possivel. 

Art. 276.º À acquisição de drogas medicinaes, 
medicamentos, appareihos, utensilios, roupa, com- 
bustivel e tudo mais que necessario fôr, pura a 
laboração da pharmacia, é feita pelo pharinacer- 
tico com auctorisação do provedor, e seguirá pro- 
cesso semelhante ao que se acha determinado pa- 
ra a despensa, nos artigos respectivos. 

: Art. 277.º  Desde o domingo de paschoa até 
trinta de setembro,o pharmaceutico abrirá a phar- 
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macia ás 6 horas da manhã, e fecha-a ás 9 1/% ho- 
ras da noute. No restante do anno, abril-a-ha ás 
7 horas da manhã, fechando-a ás 8 e meia horas 
da noute. , 

$ unico Seoserviço para o hospital on pa- 
ra o publico exigir alteração nas horas marcadas 
no artigo antecedente, a pharmaeia estará aberta 
durante o tempo preciso. 

Art. 278.º  O aviamento do receitnario para o 
hospital é feito 4 face das notas constantes dos 
livros a que se refere o n.º 1 do artigo3106.º d'es- 
te regnlamento, escriptas e assignadas pelos res- 
pectivos clinicos directores. Estes livros voltam 
para as respectivas enfermarias, juntamente com 
os medicamentos, depois de serem conferidos pe- 
la enfermeira-mór, que nos mesmos livros passa- 
rá o recibo. ! 

& unico  Os medicamentos pedidos parao asy- 
lJo de invalidos, são escripturados em livro espe- 
cial, pem como as receitas dos medicamentos for- 
necidos gratuitamente no consultorio do hospital. 

Art. 279.º A venda dos medicamentos para o 
publico, com ou sem receita, é feita quanto possi- 
vel a prompto pagamento. Se, porém, algumas 
pessoas contrahirem dividas que não possam pa- 
gar, será o valor d'essas dividas Jlevado em conta 
na liquidação annual das vendas ao publico, pa- 
ra apuro da percentagem que o pharmacenutico re- 
cebe d'estas vendas. 

Art. 280.º A escripturaçãoda pharmacia cons- 
tará dos seguintes livros: 

1.º Livro de inventario, de todos os ob- 
jectos pertencentes á pharmacia e dos que n'ella 
entrarem posteriormente:; 

2.º Livro do regisiro de entradas, on- 
de se mencionam os medicamentos, drogas, ap- 
parelhos, etc., com designação da data, proceden- 
cia e nome do fornecedor; 

3.º Livro di:rio do hospiítal. para se no- 
tarem todas as requisições medicas feitas para o 
hospital, com o seu respectivo preço; 

4.º Livro diario das receitas para o 
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puhblico, constando: A) de um livro-copiador de 
receitas medicas, tanto para tratamento de inter- 
nos como de externos, o nome do doente, custo 
e dia em que foi paga; B) de um livro em que se 
escreverá tudo o que se vender na pharmacia, 
com o respectivo preço; 

5.º Livro-razão, que compendiará a des- 
peza e a receita das vendas ao publico e valor do 
fornecimento para o hospital e receitas gratuitas; 

6.º BBalancetes, para a escripturação do 
movimento annual da pharmacia, descripção mi- 
nuciosa do que deu entrada e sahida por venda e 
para o hospital, achando-se por differença a quan- 
tidade que deve existir. Na verificação d'estes ba- 
lancetes consideram-se em ser aàs drogas já cen- 
vertidas em medicamentos oflicinaes e as que es- 
tão em divida por fornecimento ao publico. 

71.º Livro de termos de inutilisação, pa- 
ra se lavrarem os termos do que se inutilisar na 
pharmacia, declarando á causa que originou ainu- 
tilisação e o seu valor. 

Art. 281.º O pharmacentico prestará contas 
trimestralmente de toda a despesa e receita da 
pharmacia. 

Art. 282.º  Todos os annos, no fim de. julho, 
Oou em outros mezes, como fôr determinado pela 
Mesa, dar-se-ha á pharmacia balanço geral, em 
que figurem d'um lado a somma despendida em 
drogas e substancias da botica, tanto as que pas- 
saram do balanço anterior, como as adquiridas de- 
pois, e do outro lado o custo das existentes, das 
despéndidas em medicamentos e das inutilisadas. 

Art. 283.º O pharmaceutico prestará caução 
aló 2DESOSODO reis, para garantia de qualquer 
prejuizo à que der causa.
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Capitulo IX . 
Do arsenal cirurgico 

Art. 284,.º  Todos os instrumentos ou appare- 
— IJhos de applicação clinica, pertencentes ao hospital 
e que não tenham empiego diario nas enfermarias, 
são vuardados em uma sala denominada-=arsenal 
ciruargieo., Um catalogo geral de todos elles exis- 
tirá na i1nesma sala e designará os seus nowmes, 
numero e ordem da collocação. 

Art. 235.º À guarda, arvuinamento e conser- 
vação dos instrumentos está a cargo d'um empre- 
gado escolhido .pela Mesa, que é, segundo este 
regulamento, o responsavel pelo arsenal de cirurgia. 

Art, 283.º  Os instrumentos do arsenal cirur- 
gico do hospital não servem só para os doentes 
tratados n'este estabelecimento:pódem tambem ser- 
vir fóra, para todo e qualquer doente, com tanto 
que sejam requisitados por facultativo exercendo 
clinica em Barcellos. 

&8 1.º Quando esses instrumentos tenham de 
servir na clinica hospitalar, é bastante que a re- 
quisição seja feita verbalmente, por qualquer dos 
clinicos ao conservador do arsenal, devendo os 
instrumentos voltar para odeposito, terminado que 
seja o serviço para que haviam sido pedidos. 
: 8 2.º Quando, porém, tenham de servir na 
clinica externa, a requisição então é feita por es- 
cripto e assignada pelo facuitativo requisitante, que 
não só se responsabilisará pela entrega dos mes- 
mos ferros, no hospital, logo que se tenha servi- 
do d'elles, como tambem pugará o seu aluguer, ou 
inesmo o custo primitivo dos ferros, se por ven- 
tura se inutilisarem, o que tudo será calculado pe- 
los preços constantes d'tima tabella para esse fim 
collocada na sala do arsenal. 

$ 3,º As requisições à que se refere o $ an- 
tecedenta, são apresentadas na secretaria do hos- 
pital, onde o clinico requisitante assignará o res- 
pectivo termo de responsabilidade, sendo-lhie em 
seguida entregues os instrumentos pediuos, 
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Art. 287.º À acquisição de novos instrumen- 
tos tem logar, em regra, uma vez por anno; mas 
podem fazer-se outras encommendas menores, Lo- 
das as vezes que d'iisso haja necessidade, com tan- 
to que umas e outras caibam nos limites traçados 
no orçamento da Mesa. Para este effeito, o conse- 
lho inedico enviará todos os annos á Mesa o cal- 
culo approximado da despeza que deverá fazer-se 
com a compra e concerto dos instrumentos du- 
rante o anno economico. À encommenda annual 
será reservada para o fim de cada anno, tendo-se 
então em vista a despesa já feita com as encom- 
mendas eventuaes. 

8 1.º As encommendas eventuaes são auclo- 
risadas pelo provedor, quando os clinicos requisi- 
tem em seus boletins algcum apparelho ou ins- 
trumento indispensavel para o tratamento dos seus 
doentes. Processo analogo se seguirá para a sub- 
stituição ou concerto de instrumentos deteriorados. 

$2.º Compete ao conselho medico organisar 
a lista dos instrumentos que hão de ' constituir a 
encomimnenda annual, redigindo-a em conformida- 
de com as exigencias do serviço ou especialidade ' 
àa caigo de cada clinico. Esta lista é então enviada 
á Mesa administradora, que resolverá o melhor 
modo de fazer a encommenda. 

$3.º O conselho medico discutirá o abaste- 
cimento do arsenal cirurgico na sua sessão ordi- 
naria de novembro de cada anno. 

Art. 288.º  Ao conservador incumbe: 
1.º Guardar, sob sua exclusiva responsabili- 

dade, os instrumentos e mais objectos pertencen- 
tes ao arsenal cirurgico, por fórma que d'alli não 
salam sem se cumprirem as formalidades exigidas 
no art. 286.º e seus SS. 

2.º Satlisfazer de prompto todas as requisi- 
ções feitas nos termos do n.º precedente; 

3.º Exercer sobre os instrumentos os cuida- 
dos de que necessitem para a sua conservação e 
bom serviço; : 

&4.º Gonservar em seu poder os vales com- 
pruvaltivos da saida de instrumentos; 

t
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5.º — Dar parte ao mordomo dirigente das de- 
teriorações ou inutilisações de quaesquer instru- 
mentos, alim deste avisar a Mesa para provi- 
denciar. : 

Art. 289,º - Ficam comprehendidos nºestas dis- 
posições regulamentares os instrumentos de au- 
topsia, salva a differença de serem estes guarda- 
pos no theatro anatomico. 

Art. 200.º - Quando se prove que algum em- 
pregado emprestou para fóra do hospital quai- 
quer instrumento, apparelho, ou outro objecto do 
arsenal de cirurgia, pagará o valor d'esse instru- 
mento ou apparelllo eamulta de um a vinte 
mil réis, conforme a gravidade da sua respon- 
sabilidade. 

Art. 201.º  Dos instrumentos de cirurgia que 
se forem inutilisando, lavrarv-se-ha o respectivo ter- 
mo de inutilisação, em livro para esse fim desti- 
nado, que será assignado pelo provedor, clinico 
director da acceitação e conservador do arsenal. 

Art. 293.º AÀ importancia do aluguer dos fer- 
ros e instrumentos cirurgicos, nos tbl mos dos SS 
2.º e 3.º do art, 235.º bem comoa das autopsias 
feitas por ordem da auctoridade judícial, segundo 
o disposto no art. 269.º, e ainda asreceitas prove- 
nientes das multas applicadas aos differentes em- 
pregados do hospital ($S. 2.º do art. 268.º), são des- 
tinadas principalmente para a conservação do ar- 
senal de cirurgia e, se tanto fôr po»qwel, para a 
acquisição de novos instrumentos. De tudo isto 
se fará uma rigorusa escripturação, em livro pro- 
prio, na secretaria do hospital, 

Capitulo X 
Da secretaria 

Art. 203,º Tomam parte nos trabalhos da 
secretaria o provedor, o secretario, o tLhesoureiro 
e o cartorario do hospital. 

Art, 294.º  O provedor, como chefe do esta- 
belecimento, assigna teda a correspondencia, us
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documentos de receita e despesa, as propostas 
de contas e orçamentos e tudo o que diz respeito 
a liscalisação de responsabilidade por valores a 
cargo dos differentes empregados de todas as re- 
partições. 

"Art. 295.º / O provedor preside a todas as ar- 
rematações dos generos e artigos necessarios ao 
hospital. 

Art, 296.º  O secretario, como chefe da <se- 
cretaria, superintende e inspecciona toda a es- 
criptnração do hospital, e é responsavel para com 
a Mesa pelas faltas, atrazos, inexactidões ou irre- 
gularidades que nos livros respectivos sejam en- 
contrados. E, em especial, compete-lhe: 

1.º A redacção das actas da Mesa adminis- 
tradora; 

2.º As minutas da correspondencia, de que 
fôr iméumbido pelo provedor; 

3.º A conferencia de todos os documentos da 
despesa, para serem submettidos á assignatura 
do provedor; 

4.º À asswnatma de todas as certidões da se- 
cretaria e documentos semelhantes, auctorisados 
pelo despacho do provedor. 

Art. 297.º O cartorario, ou official da secre- 
taria, desempenha todo o serviço d'esta repartição 
de que fôr incumbido pelo secretario, e em es- 
pecial tem a seu cargo: 

1.º O éxpediente de todos os negocios rela- 
tivos á gerencia economica, a escripturação da con- 
tabilidade e a escripturação dos termos dearrema- 
tação dos generos da despensa, dos artigos da al- 
faiaria, etc., 

2.º AÀ escripturação da rouparia, moveis, 
ntensuhos, instrumentos de ciruigia, despensa e 
botica, nos livros da secretaria, que tem de garan- 
tir a responsabilidade dos differentes emplecrados 
pelos valores existentes nas suas repartições; 

3.º A escripturação dos inventarios, dos ba- 
lanços geraes ou parciaes, e dos termos de inuti- 
lisação nas repartições mencionadas no numero 
antecedente;
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4.º À escripturação relativa á acceitação dos 
doentes, casa do bhanco e consultas; 

5.º AÀ elaboração da estatistica geral do  mo- 
vimento dos doentes: 

6.º AÀ classificação e archivo das papeletas 
dos doentes; 

7.º O registro da estatistica medica; 
8.º O registro dos nascimentos e obitos; 
9.º “ÀA escripturação do mappa diario da des- 

pensa e do apanhamento do receituario. 
Art. 298.º AÀ escripturação dos livros das dif- 

ferentes repartições é feita em conformidade dos 
modelos organisados e emanados da secretaria do 
hospital, previamente submettides á approvação 
da Mesa. 

Art. 299.º - Dos documentos que não sejam 
requisitados por pobres, receher-se-hão na secre- 
taria do hospital os respectivos emolumentos, ceu- 
ja importancia consta duma tabella existente na 
mesma secretaria, auctorisada pela Mesa e assi- 
gnada pelo provedor. Estes emolumentos perten- 
cem ao cartorario. 

Art. 300.º À secretavia do hospital está aber- 
ta todos os dias desde as 7 ás 11 horas da 
manhã. O livro da porta dará conta exacta das ho- 
ras de serviço de cada empregado, sob a fiscali- 
sação do mordomo dirigente, diariamente authen- 
ticado com a sua assignatura. 

Art. 301.º “ No principio de cada mez, o the- 
soureiro do hospital presta contas á Mesa admi- 
nistradora, relativas ao mez antecedente. 

Art. 302.º As operações do thesoureiro do 
hospital são aucetorisadas com a assignatura do 
provedor nos livros e documentos respectivos. 

Art. 303.º  Para a entrada na thesouraria de 
dinheiro provenijente de juros de capitaes mutua- 
dos, adoptar-se-ha o svystema de recibos com ta- 
lão, impressos, cheios na secretaria e entregues 
mensalmente ao thesoureiro, a quem os juristas 
vão pagar, No fim de cada mez, voltam os talões 
para a secretaria, onde ficam archivados, depois 
de por elles se passarem as competentes guias de-
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— ser prehenchidas e entregues aos interessados até — 
—  odia410do mez immediato áquelle a que se re- — 

e 
r porta a despesa. — : 

GCapiítulo XT 

Disposições geraes e transitoriás 

Árt. 308.º º Nos casos omissos neste regula- 
“ mento, a Mesa resolverá como as circumstancias 
lh'o aconselharem, em harmonia com as leis e 
compromisso. As providencias que o exigirem, se- 
rão formuladas em Avisos da Frovedoria, affi- 
xados nas repartições respectivas e registrados na 
secretaria. : 

Art. 509.º As disposições d'este regulamento 
começarão a vigorar trinta dias depois de impresso 
e publicado. . - 

$ unico AÀ Mesa administradora fará commu- 
nicar o dia em que principia a ter execução. 

Art. 310.º  Este regnlamento suostitue, para 
todos os effeitos, quaesquer outros que existam 
n'este hospital. 
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— — Quadro das differentes repartições do hospital com o pessoal — 
—  quenellasfuncciona (à que serefere o nº 2.º doart 59 — 

Repartição = x Pessoal - 

L . 

( clinico-director 
ajudante. 

t amanuense 
: N enfermeira-mór 

| Acceitação, consultas e casa do banco ; 

: f 3 enfermeiras 
Enternariás ' TB .CMAdOoS 
V : K. é ' parteira 

R 2 clinicos directores 

Darbeiro 

! commissão da alfaiaria 
: fiel d'alfatas 

Alfaiaria e lavanderia = « . gerente da lavanderia 
: ; guarda-fatos 

| lavadeiras 

_ í despenseira 
Desvensa e cozinha . « / cozinheira 

: (cr;ada 

| í capellão 
[) ET T.0Servo 

] 2.º Servo 
sÃ 

Casa mortuaria e theatro anatomico . | guarda 

Capellania — 

| FE director da pharmacia 
Pharmacia T « | ajudante 

| praticante 

Arsenal de cirurgia . : é i conservador 

provedor 
secretario 

: : thesoureiro 
Secretaria « | CaFtorario 

solicitador 
continuo 

' porteiro 



Quadro dos empre;:rdo: do haspu'a'! e seus respectivos 
ordenados (a que se refere o n.º 3.º do art. 5.º) 

Empregados Ordenados 

Clinicos . 5 2 directores d'enfermaria 1805000 

( 1 director d'acceitação e banco 9035000 
Capellão .. . 100000 
Pharmaceu tlco(ajudan tedobancoe con- 

servador do arsenal de cirurgia . . 3005000 
Cartorario (amanuense da acceitação) . 18035000 
RA ENA AQIEIO o G nor G URANcS [EALS TARO e 305000 
SONGCIAUOr o S .. 308090 
Enfermeira-mór (despensena e fiel das 

alfaias) . . 675200 
Enfermeira de medicina (cxeanms e 

reclusão) 678200 
Enfermeirá de cir ulºla (enf de mili- 
S REE DAA Sea RS NA ECRTAS ES ÁD 673200 

LBE SATI o e Olor REMA e DOTAEN AAA SIA ÁRA S 678200 
PSBA EA PSA dA a TTA AA A 725000 
DBArDeo. < . 85000 
Griado (guarda da casa mortuaria e 

UIBAEO: Snatomieo sn en AA 308000 
Credade meneinas: o .sA 185000 
LRAA o CNBrXIa. o o A 1835000 
Criada do pawlhao ; : 1835000 
Sacristão (gerente da lavnadel ja e ºual- 

da-fatos). . . To5000 
Sacristão (continuo da secretaria ) : 368000 
EDIEOIDOS, EA o A EE MA EEA D ' 

UT S 1:45335800 



.Áma/zw .M zgzzel da Casm de .Álngezdcz Fermz 
. . : Provedor. ' DTA d 

Antonto José da Fonseca 
: v:ce—provedor. - | S 

.Ántomo .Albmo Marques de .Ãge'vedv 
— Secretario, _ 

Fosé Alves de Faria 

: Vice-secretario, ' 

Manuel Foaquin Coelho Goncalves - 
Chesoureiro. ' i 

Anselmo ad'Assumpção Fiusa Duárite 
Augusto Teixeira de Mello 
Aurelio Ranmos 
Bento Fosé de Souza e Silva 
Domingos Foaquint Pereira 
Eduardo Iliydio Vietra Ramos 
Toão Evangelista da Costa 
Fosê Pereira da Quinta 

. Manuel Augusto de Passos 
Manuel da Silva- 

— Mezarios, 
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